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Institui a Bolsa-Atleta. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 
(DO SR. AGNELO QUEIROZ) 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPO~TO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades olímpicas individuais. 

§ 12 A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes 
ao que estabelece o Anexo I desta Lei . 

§ 22 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas a Categoria Atleta 
Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional, 
a Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição 
esportiva no exterior, e a Categoria Atleta Olímpico, relativa aos atletas que tenham participado de 
Jogos Olímpicos. 

§ 32 Consideram-se modalidades olímpicas individuais aquelas modalidades esportivas 
assim reconhecidas pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB. 

Art. 22 A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a Administração Pública Federal. 

Art. 32 Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos : 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze anos); 

H - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

IH - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 
entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do 
salário; 

V - não receber salário de entidade de prática desportiva; e 

VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no 
ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta. 

Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes - Anexo II I - Gab. 379 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Fones : (6 1) 3 18·5379/3379 - Fax: (6 1) 3 18-2379 
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VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 

Art. 42 Os requisitos relacionados no artigo anterior deverão ser provados mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I - no caso do inciso I, fotocópias autenticadas da Carteira de Identidade e da Certidão 
de Nascimento do atleta requerente; 

H - no caso do inciso H, declaração da entidade de prática desportiva atestando o 
vínculo desportivo com o atleta requerente; 

IH - no caso do inciso IH, fotocópia autenticada de súmula de jogo comprovando a 
participação efetiva do atleta requerente em competição esportiva oficial da respectiva entidade 
estadual ou distrital de administração do desporto, no ano imediatamente anterior àquele em que 
tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do inciso IV, declaração emitida pelo próprio atleta requerente ou por seu 
representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V, declaração emitida pela respectiva entidade estadual ou 
distrital de admjnistração do desporto; 

VI - no caso do inciso VI, declaração emitida pela respectiva entidade nacional de 
administração do desporto; e 

VII - no caso do inciso VII, declaração emitida pela respectiva instituição de ensino 
pública ou privada. 

Art. 52 O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será dirigido à Secretaria Nacional 
de Esporte, do Ministério do Esporte e Turismo, devendo o atleta requerente fazer a juntada de 

• indicação, formalizada por escrito, da respectiva entidade nacional de administração do desporto, 

Art. 62 A indicação de que trata o artigo anterior fundamentar-se-á única e 
exclusivamente em critérios técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade nacional de 
administração do desporto fundamentar suas razões em função dos resultados obtidos pelo atleta em 
competições esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido 
pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta. 

Art, 72 O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será instrumentalizado em 
procedimento administrativo próprio, devendo a Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do 
Esporte e Turismo, de oficio, indeferir o pedido ou cancelar a concessão quando não observadas 
quaisquer das exigências relacionadas nos arts. 3º a 6º desta Lei. 

Art. 82 Deferido o pedido, a Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e 
Turismo publicará, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis contados da data do deferimento, 
extrato resumido e numerado seqüencialmente, que conterá as seguintes informações: 

Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes - Anexo fl l - Gab. 379 - CEP 701 60-900 - Brasília - DF - Fones: (6 1) 3 J8-5379/ 3379 - Fax : (6 1) 31 8-2379 
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I - nome completo e data de nascimento do atleta beneficiado; 

II - indicação da modalidade olímpica individual praticada pelo atleta beneficiado; 

III - nome e número do CNPJ da entidade de prática desportiva a que estiver vinculado 
o atleta beneficiado; 

IV - nome e número do CNPJ da respectiva entidade estadual ou distrital de 
administração do desporto; 

V - nome e número do CNPJ da respectiva entidade nacional de administração do 
desporto; e 

VI - indicação dos valores mensal e total a serem transferidos ao atleta beneficiado. 

Art. 92 Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da Bolsa-Atleta, devendo a 
impugnação ser encaminhada ao Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB, 
que analisará, em primeira e única instância administrativa, as razões apresentadas. 

§ 12 A impugnação de que trata este artigo será formalizada por escrito e dirigida ao 
Presidente do CDDB, que submeterá o caso a exame do colegiado. 

§ 22 O atleta beneficiado e o titular máximo da respectiva entidade nacional de 
administração do desporto serão convidados a comparecer perante o CDDB, devendo o referido 
Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contraditório e a ampla defesa, 

§ 32 Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa-Atleta será imediatamente 
cancelada, devendo o atleta beneficiado devolver aos cofres do Ministério do Esporte e Turismo os 
recursos financeiros recebidos, observadas as normas vigentes aplicáveis à espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão liberados mensalmente pela 
Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e Turismo, mediante depósito em conta 
bancária do atleta requerente ou de seu representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 
( dezoito) anos. 

Art. 11 . Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por intermédio de 
termo específico celebrado entre à Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e 
Turismo e o atleta requerente, devendo o referido instrumento ser assinado pelo representante legal, 
no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

§ 12 Modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá obrigatoriamente 
integrar a regulamentação desta Lei . 

§ 22 A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará sempre no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 
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Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas 
no orçamento público do Ministério do Esporte e Turismo, além das seguintes fontes : 

I - 1% (um por cento) dos contratos dos atletas profissionais e não-profissionais 
pertencentes ao Sistema Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pelas entidades de prática 
desportiva contratantes; 

II - 1 % (um por cento) do valor da multa contratual, nos casos de transferências 
nacionais e internacionais de atletas profissionais e não-profissionais, a ser pago pelas entidades de 
prática desportiva cedentes; e 

IH - 1 % (um por cento) da arrecadação proveni ente das competições organizadas pelas 
entidades nacionais de administração do desporto profissional e não-profissional. 

e Art. 13 . Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos na 

• 

forma e nos prazos fixados em regulamento. 

Art. 14. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias . 
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ANEXO I 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA NACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS V ALOR MENSAL 
Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada nacional e/ou que 
integrem o ranking nacional da modalidade, em ambas as situações, tendo obtido 
até a 3a colocação, e que continuem a treinar para futuras competições nacionais. R$ 500,00 
As indicações terão necessariamente os respectivos avais das Entidades Regionais 
de Administração do Desporto (Federações) e das Entidades Nacionais do 
Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS V ALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado a Seleção Nacional, de sua modalidade esportiva 
representando o Brasil em Campeonatos Sul-americanos, Pan-americanos ou 
Mundiais, obtendo até a 3a colocação, e que continuem a treinar para futuras R$ 1.000,00 
competições internacionais. As indicações terão necessariamente os respectivos 
avais das Entidades Nacionais do Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA OLÍMPICO 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICiADOS VALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado a Delegação Olímpica Brasileira de sua modalidade 
esportiva e que continuem treinando para futuras competições internacionais. R$ 1.500,00 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Brasil possui inúmeros atletas com potencial competitivo que afastam-se do esporte 
por falta de recursos. O Projeto de Lei que ora apresento objetiva criar condições mínimas para que 
os atletas brasileiros que possuam potencial técnico possam competir, nacional e 
internacionalmente, além de propiciar incentivo para que os atletas busquem sempre os melhores 
resultados. Assim sendo, as bolsas atletas serão concedidas com base em critérios eminentemente 
técnicos, priorizando-se os melhores atletas, nas diversas modalidades olímpicas individuais. 

As fontes de recursos foram definidas de forma a não onerar o Tesouro Nacional. 

Convém ressaltar que a Bolsa Atleta já é concedida, em âmbito regional, pelo 
Governo do Distrito Federal, com base em projeto aprovado na Câmara Legislativa de autoria do 
então deputado distrital, Sr. Agrício Braga, atualmente Secretário de Esporte e Lazer do Distrito 
Federal 

A nível federal, a idéia assemelha-se à Bolsa Virtuose do Ministério da Cultura, a 
qual premia os artistas de maior potencial. 

É conveniente ressaltar, no entanto, que o esporte não possui qualquer lei de incentivo 
fiscal, dificultando o investimento por parte da iniciativa privada. 

Paralelamente, é legítimo sublinhar o papel relevante do esporte pode representar em 
nosso País, ao oferecer opções de entretenimento para os jovens, em especial, os carentes. 

O crescimento da base da pirâmide esportiva, entretanto, é diretamente proporcional 
ao número de ídolos e de atletas de elite que o País possui . Desta forma, incentivando-se o desporto 
de rendimento, estaremos ampliando a prática de esportes em todo o Território Nacional, reduzindo 
gastos em saúde e em programas de combate às drogas e à violência. 

Sala das Sessões,~ de novembro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 3826/00 

, 
As Comissões: Art. 24, II 
Educação, Cultura e Desporto 
Finanças e Tributação 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54, RI) 
(Ordinária - Art. 151, li, RI CD) 

Em cZ~ / 06 / 01 

I11 I I ~ I I 
Documento : PL.038262000 - 1 

GER 3.1 7 23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.826, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de 
junho de 2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17. 23.004-2 (JU N/OO) 

Sala da Comissão, 03 de agosto de 2001 

ldwvt,r1 
Carla Rodrigues e Medeiros Tavares 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P - 108/2001 

Brasília, 15 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Solicito de V.Ex.ª, nos termos regimentais, providências no 

sentido de ser apensado ao Projeto de Lei n.º 3.826/2000, do Sr. Agnelo Queiroz, que 

"institui a Bolsa-Atleta", o Projeto de Lei n.º 4.648/2001, do Sr. Eduardo Campos, que 

"institui a Bolsa-talento, destinada a jovens de 16 a 24 anos, na área esportiva", por 

tratarem de matérias análogas. 

Atenciosamente , 

Deputada CEL I 
Presidente em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Gabinete da Presidência 

Em 1-6 I o1? l O\-.-
De ordem, ao Senhor Secretário-Ge ral . 

;kl;; , 

~l r· ~ en cas [O 

Chefe do Gabinete 
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SGM/P nO 1080/01 Brasília, 30 de agosto de 2001. 

Senhora Presidente, 

Em atenção ao seu Ofício nO P-108/2001 de 15 de agosto de 2001, 
em que Vossa Excelência solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nOs 3826/00 e 
4648/01 , comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Apense-se ao PL 3826/00 o PL 4648/01. Oficie-se e, após, 
publique-se. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alia 
estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada CELCITA PlNHEIRO 
Presidente em exercício da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
NESTA 
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Ref. Of. 108/01 - CECD 
Defiro. Apense-se ao PL 3826/00 o PL 4648/01. Oficie-se e, após, publique-se. 
Em: 30/08/01 . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. P- nº 66/2003 Brasília , 11 de junho de 2003. 

Senhor Presidente , 

Ao apreciar, nesta data, o PL nº 3.826-A/OO, do Sr. Agnelo Queiroz, que 

"institui a Bolsa-Atleta", verificamos a coincidência de manifestação na análise de mérito 

entre esta Comissão e a Comissão de Educação Cultura e Desporto , muito embora, 

quanto ao procedimento , entendamos ter havido diferença em relação ao parecer 

proferido por aquela Comissão, que considerou aprovado o Projeto de Lei nº 4.648/01 , 

apensado. Observamos também que nenhuma das emendas apresentadas por aquele 

co legiado, faz referência a dispositivos da matéria apensada. Assim , entendendo não 

haver divergência nos pareceres, apesar de a Comissão de Educação ter-se 

pronunciado favoravelmente ao Projeto de Lei apensado e a Comissão de Finanças tê­

lo reje itado , solicito a V. Exa. que não seja aplicado à matéria o disposto no art . 24, li , 

"g", do R.I. , para que se mantenha a sua tramitação conclusiva nas Comissões . 

Cordiais Saudações. 

~ 
DepA~E ~E~DE 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.826, DE 2000 
(Apensado: PL nº 4.648/01) 

Nos termos do art. 119, "caput", II e § 1 º, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao substitutivo, a partir de 08 de novembro de 
2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao Substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, 19 de novembro de 2001 

Carla Rod igues de Medeiros 
Secretária 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 
(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui o Bolsa-atleta 

Autor: Deputado AGNELO QUEIROZ 

Relator: Deputado IVAN VALENTE 

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Agnelo Queiroz, visa instituir a bolsa-atleta. Apenso, o PL nO 4648/01 , de lavra do 

nobre Deputado Eduardo Campos, que institui a bolsa-talento, para atletas. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, sendo conclusiva a apreciação por parte 

desta Comissão . 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram recebidos emendas aos Projetos. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos analisar a questão estritamente do ângulo 

desportivo. Não nos cabe avaliar as questões referentes à constitucionalidade e a 

eventual invasão ou não de competência do poder executivo. 

8722 
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o fomento à prática do desporto é um dever constitucional. 

o Brasil é um país que tem muitos talentos esportivos, que 
surgem às vezes de maneira surpreendente para o grande públ ico como foi o 
caso de Gustavo Kuerten, o Guga. 

Os resultados mais recentes, por exemplo, do voleibol 
masculino indicam o potencial de nossos atletas. 

A concessão de bolsa que permita ao atleta ter 
tranqüilidade financeira e tempo para treinar, concorrerá para o desenvolvimento 
de uma política de desporto mais consistente. 

Os projetos em exame são muito semelhantes. O PL nO 
3.826/2000 é mais detalhista, trazendo temas (arts. 4°, 5°, 8°) que talvez 
estivessem melhor lançados em decreto regulamentador. O PL nO 4.648/2001 
propõe uma faixa etária mais restrita (16 a 24 anos, enquanto o PL 3.826/2000 
indica a faixa de 14 e 24 anos) , e prevê como condição ter o jovem concluído ou 
estar cursando com aproveitamento o ensino médio. Este dispositivo parece-nos 
muito restrito, não só em virtude da faixa mais restrita, mas também por não 
considerar o atraso escolar. O bom desempenho no esporte e a conquista de 
uma bolsa podem significar a injeção de auto-estima que aquele jovem necessita 
para, inclusive retomar os estudos com sucesso. Por este motivo optamos pela 
primeira proposta. 

Louvando a iniciativa de ambos os autores, e com a 
ressalva de que nos manifestamos apenas do ponto de vista do desporto, 

• votamos favoravelmente ao PL nO 3.826, de 2000 e contrariamente ao PL nO 
4.648, de 2001 . 

8722 
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Sala da Comissão, em l' de t"y'L.o(/;m/zlO de 2001 . 

Deputado I 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PL 3826, DE 2000 (Do Sr. Agnelo Queiroz) 

"Institui o Bolsa Atleta" 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° "Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como àquelas modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI". 

§ 1 º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

"§ 2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional, a Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos." 

"§ 3° A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimentos das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional- COL" 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a Administração Pública Federal. 

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze anos) ; 

8722 
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11 - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

111 - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, 
públicas ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor 
pecuniário eventual ou regular diverso do salário; 

V - não receber salário de entidade de prática desportiva; e 

VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou 
no exterior no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a 
concessão da Bolsa-Atleta. 

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública 
ou privada. 

Art. 4º Os requisitos relacionados no artigo anterior deverão ser 
provados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - no caso do inciso I, fotocópias autenticadas da Carteira de 
Identidade e da Certidão de Nascimento do atleta requerente; 

11 - no caso do inciso 11 , declaração da entidade de prática desportiva 
atestando o vínculo desportivo com o atleta requerente; 

111 - no caso do inciso 111 , fotocópia autenticada de súmula de jogo 
comprovando a participação efetiva do atleta requerente em competição 
esportiva oficial da respectiva entidade estadual ou distrital de administração do 
desporto, no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a 
concessão da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do inciso IV, declaração emitida pelo propno atleta 
requerente ou por seu representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 
18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V, declaração emitida pela respectiva entidade 
estadual ou distrital de administração do desporto; 

VI - no caso do inciso VI , declaração emitida pela respectiva entidade 
nacional de administração do desporto; e 

VII - no caso do inciso VII , declaração emitida pela respectiva 
instituição de ensino pública ou privada. 

Art. sº O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será dirigido à 
Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e Turismo, devendo o 
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atleta requerente fazer a juntada de indicação, formal izada por escrito, da 
respectiva entidade nacional de administração do desporto. 

Art. 6º A indicação de que trata o artigo anterior fundamentar-se-á 
única e exclusivamente em critérios técnico-desportivos, devendo a respectiva 
entidade nacional de administração do desporto fundamentar suas razões em 
função dos resultados obtidos pelo atleta em competições esportivas oficiais 
realizadas no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a 
concessão da Bolsa-Atleta. 

Art. 7º O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será 
instrumentalizado em procedimento administrativo próprio, devendo a Secretaria 
Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e Turismo, de ofício, indeferir o 
pedido ou cancelar a concessão quando não observadas quaisquer das 
exigências relacionadas nos arts. 3º a 6º desta Lei. 

Art. aº Deferido o pedido, a Secretaria Nacional de Esporte, do 
Ministério do Esporte e Turismo publicará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data do deferimento, extrato resumido e numerado 
seqüencialmente, que conterá as seguintes informações: 

I - nome completo e data de nascimento do atleta beneficiado; 

11 - indicação da modalidade olímpica individual praticada pelo atleta 
beneficiado; 

111 - nome e número do CNPJ da entidade de prática desportiva a que 
estiver vinculado o atleta beneficiado; 

IV - nome e número do CNPJ da respectiva entidade estadual ou 
distrital de administração do desporto; 

V - nome e número do CNPJ da respectiva entidade nacional de 
administração do desporto; e 

VI - indicação dos valores mensal e total a serem transferidos ao 
atleta beneficiado. 

Art. gº Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da Bolsa-
Atleta, devendo a impugnação ser encaminhada ao 
Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB, que analisará, 
única instância administrativa, as razões apresentadas. 

Conselho de 
. . 

em primeira e 

§ 1º A impugnação de que trata este artigo será formalizada por 
escrito e dirigida ao Presidente do CDDB, que submeterá o caso a exame do 
colegiado. 

8722 
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§ 22 O atleta beneficiado e o titular máximo da respectiva entidade 
nacional de administração do desporto serão convidados a comparecer perante o 
CDDB, devendo o referido Conselho assegurar ao atleta beneficiado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 32 Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa-Atleta será 
imediatamente cancelada, devendo o atleta beneficiado devolver aos cofres do 
Ministério do Esporte e Turismo os recursos financeiros recebidos, observadas as 
normas vigentes aplicáveis à espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão liberados 
mensalmente pela Secretaria Nacional de Esporte, do Ministério do Esporte e 
Turismo, mediante depósito em conta bancária do atleta requerente ou de seu 
representante legal , no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Art. 11 . Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por 
intermédio de termo específico celebrado entre à Secretaria Nacional de Esporte, 
do Ministério do Esporte e Turismo e o atleta requerente, devendo o referido 
instrumento ser assinado pelo representante legal , no caso de atleta com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos. 

§ 12 Modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá 
obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei. 

§ 22 A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará 
sempre no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento público do Ministério do Esporte e Turismo, 
além das seguintes fontes: 

1- 1 % (um por cento) dos contratos dos atletas profissionais e não­
profissionais pertencentes ao Sistema Brasileiro do Desporto, devido e recolhido 
pelas entidades de prática desportiva contratantes; 

li - 1 % (um por cento) do valor da multa contratual, nos casos de 
transferências nacionais e internacionais de atletas profissionais e não­
profissionais, a ser pago pelas entidades de prática desportiva cedentes; e 

111 - 1 % (um por cento) da arrecadação proveniente das competições 
organizadas pelas entidades nacionais de administração do desporto profissional 
e não-profissional. 

Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos 
financeiros recebidos na forma e nos prazos fixados em regulamento. 

Art. 14. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. 
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ANEXO I 

BOLSA ATLETA - Categoria Atleta Nacional 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS 

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada nacional e/ou 
que integrem o ranking nacional da modalidade, em ambas as situações, tendo 
obtido até a 3a colocação, e que continuem a treinar para futuras competições 
naCIOnais. As indicações terão necessariamente os respectivos aVaiS das 
Entidades Regionais de Administração do Desporto (Federações) e das Entidades 
Nacionais do Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA - Categoria Atleta Internacional 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS 

Atletas que tenham integrado a Seleção Nacional, de sua modalidade esportiva 
representando o Brasil em Campeonatos Sul-americanos, Pan-americanos ou 
Mundiais, obtendo até a 3a colocação, e que continuem a treinar para futuras 
competições internacionais. As indicações terão necessariamente os respectivos 
avais das Entidades Nacionais do Desporto (Confederações) 
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VALOR 

MENSAL 

R$ 500,00 

VALOR 

MENSAL 

R$ 1.000,00 
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BOLSA ATLETA - Categoria Atleta Olímpico 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS 

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e Paraolímpica 
Brasileira de sua modalidade esportiva e que continuem treinando para 
futuras competições internacionais. 
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Deputado IVAN VALENTE 
Relator 
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VALOR 

MENSAL 

R$ 1.500,00 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648 , de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta . 

Autor: Deputado AGNELO QUEIROZ 

Relatora: Deputada TÂNIA SOARES 

1 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado Agnelo 

Queiroz, visa instituir a bolsa-atleta. Apenso , o PL nO 4648/01 , de lavra do ilustre 

Deputado Eduardo Campos, que institui a bolsa-talento para jovens atletas. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, 11 , do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, sendo conclusiva a apreciação por parte desta Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos reg imentais , 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

É o relatório . 

11 - VOTO DA RELATORA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

... 
L!!!!~ ! !!! ,: -_ ... .. _­__ .. N·_ 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe a esta Comissão de Educação, Cultura e Desporto analisar a 

matéria estritamente quanto ao mérito desportivo, não nos cabendo avaliar as 

questões referentes à constitucionalidade, à competência e a implicação 

financeira do referido projeto . 

A despeito do fomento à prática do desporto ser um dever 

constitucional , o Brasil é ainda um país que investe pouco em esporte. 

A proposta de concessão de bolsa que permita ao atleta ter 

tranqüilidade financeira e tempo disponível para treinar, contido nos projetos sob 

análise, sem dúvida concorrerá para o desenvolvimento de uma política de 

desporto mais consistente. 

Os projetos em exame são muito semelhantes, dando-nos condições 

de uma análise de conjunto , aproveitando o melhor dos projetos e garantindo a 

autoria pelo mérito das idéias apresentadas. 

O Projeto de Lei nO 3.826/2000, de autoria do nobre deputado 

Agnelo Queiroz,institui a Bolsa-Atleta, destinada a desportistas de reconhecido 

destaque nas modalidades olímpicas, paraolímpicas, vinculadas ao Comitê 

Olímpico Internacional e ao Comitê Paraolímpico Internacional, bem como nos 

desportos de criação nacional e de ampla difusão na sociedade brasileira , tais 

como a capoeira , o futvôlei e o futebol de areia etc. A bolsa contemplará , ainda , 

os melhores atletas dos Jogos da Juventude e Olimpíadas Colegiais. o PL nO 

4.648/2001 de autoria do ilustre deputado, Sr. Eduardo Campos, institui a bolsa 

talento para jovens de 16 a 24 anos. 

A bolsa-atleta categoria atleta olímpico e paraolímpico , destina-se a 

atletas de alto rendimento que tenham integrado as delegações olímpica e 

paraolímpica brasileiras . 

A bolsa-atleta categoria atleta internacional , exige como pré-requisito 

que os pretendentes tenham integrado seleção nacional de sua modalidade 

esportiva , representando o Brasil em campeonatos Sul-americanos, Pan­

americanos ou Mundiais , tendo obtido até a 3a colocação . 
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A bolsa-atleta categoria atleta nacional, destina-se a desportistas 

que tenham participado do evento máximo da temporada nacional e/ou que 

integrem o ranking brasileiro da respectiva modalidade, tendo obtido até a 3° 

colocação . 

A bolsa-atleta categoria atleta estudantil , terá como eventuais 

beneficiários, estudantes que tenham participado com destaque dos Jogos da 

Juventude e Olimpíadas Colegiais. 

O Projeto de Lei do Deputado Agnelo Queiroz, visa o fortalecimento 

do Projeto BRASIL POTÊNCIA ESPORTIVA, e foi amplamente discutido no 

âmbito da Secretaria Nacional de Esportes do Ministério do Esporte e Turismo. 

Após reunião da qual participaram membros do referido Ministério , representantes 

do Comitê Olímpico Nacional e Comitê Paraolímpico Nacional , o Secretário 

Nacional de Esportes, e o deputado autor da proposta , diversas sugestões foram 

formuladas objetivando o enriquecimento do texto inicial. Em decorrência , o 

próprio Deputado Agnelo Queiroz, propôs emendas ao PL 3826/2000, com o 

intuito de cria r consenso sobre a matéria . 

Face ao exposto , manifesto-me favoravelmente às alterações 

propostas, ju lgando pertinente inclusive, a manutenção do eminente Deputado 

Agnelo Queiroz como legítimo autor do referido texto , agregando as contribuições 

apresentadas pelo Deputafdo Eduardo Campos. 

As alterações propostas que aprimoram o texto original pretendem: 

• Estender a Bolsa-Atleta aos atletas paraolímpicos, proposta de indiscutível 

relevância . 

• Estender a Bolsa-Atleta as modalidades que ainda não são olímpicas mas que 

já são vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional, as quais já integram os 

Jogos Pan-americanos. 

• Estender a Bolsa-Atleta as modalidades que nao sao individuais, tais como 

vôlei , basquete etc., de forma a que a Lei não impeça que um excelente atleta 

de uma modalidade coletiva venha a ser beneficiado com a bolsa que 
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pretendemos ver implantada. Essa sugestão, inclusive , fo i apresentada pelo 

Presidente do COB, Sr. Carlos Arthur Nuzman. 

• Estender a Bolsa-Atleta a outras modalidades esportivas, não olímpicas ou 

paraolímpicas, contemplando desportos de criação nacional. 

• A criação da Bolsa-Atleta Categoria Talento Estudantil , destinada a premiar os 

atletas, de 12 a 16 anos, participantes de competições organizadas e 

realizadas anualmente pelo Ministério do Esporte e Turismo. 

• A definição de prazo de um ano para validade das referidas bolsas, renováveis 

por igual período, mantidos os requisitos necessários. 

• A elevação dos valores das referidas bolsas definidos no anexo I, tendo em 

vista o prazo decorrido desde a data de apresentação do Projeto. 

• A criação de um cartão magnético nacional destinado aos atletas de forma a 

facilitar o saque dos benefícios , tal como ocorre atualmente com a bolsa­

escola. 

• A substituição das fontes de recursos , tendo em vista a intenção do Ministério 

do Esporte e Turismo de arcar com as despesas decorrentes da concessão da 

Bolsa-Atleta . 

Incorporadas essas pertinentes alterações, saliento a relevância do 

referido projeto. 

o Brasil possui ind iscutivelmente elevado potencial esportivo. 

Freqüentemente, porém, alguns atletas de notório destaque deixam de competir 

em função da falta de apoio público e privado. De fato , o esporte não possui 

qualquer lei de incentivo fiscal , dificultando o investimento por parte da iniciativa 

privada. Atletas , inclusive de níveis olímpico e paraolímpico , enfrentam extremas 

dificuldades para manter o treinamento necessário e continuar a representar o 

País condignamente. Em diversos países do mundo, atletas que obtiveram 

medalhas olímpicas e paraolímpicas são reconhecidos como heróis nacionais. No 
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Brasil , atletas premiados nas Olimpíadas e Paraolimpídas de Sidney, encontram­

se sem patrocínios. 

O Projeto de Lei do Deputado Agnelo Queiroz, irá permitir a 

ampliação da base da pirâmide esportiva, diretamente proporcional a quantidade 

de atletas de rendimento que o País possui. Ampliando-se a prática esportiva , 

estaremos oferecendo entretenimento para os jovens e reduzindo gastos em 

saúde e em programas de combate às drogas e à violência . 

Louvando a iniciativa de ambos os autores, votamos favoravelmente 

ao PL nO 3.826, de 2000 e PL nO 4.648 , de 2001, nas suas contribuições , de 

acordo com as Emendas de Relator anexas. 

Sala da Comissão, em -1 de (YVOv~ de 2002 . 

. /\ . 

De~ÃNIAS~ 
Relatora 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N°01 

Dê-se ao caput, e aos §§ 2° e 3° do art. 1°, do PL nO 3826/2000, a 

seguinte redação: 

"Art. 1 ° Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do 

desporto de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como 

àquelas modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao 

Comitê Paraolímpico Internacional. 

..•..•.•..••.••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••.•.................................................................•... 

§ 2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas: a Categoria 

Atleta Estudantil , destinada aos estudantes que participem com destaque dos 

Jogos da Juventude e Olimpíadas Colegiais; a Categoria Atleta Nacional, relativa 

aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; 

a Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva no exterior e; a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, 

relativa aos atletas que tenham participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3° A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 

Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimentos 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e 

ao Comitê Paraolímpico Internacional" (NR) 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comis o, em 1- de hW de 2002. 
f"\.. ' 

Deputa~ SOAR~ 
Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 02 

Dê-se ao Anexo I do PL nº 3826/2000, a seguinte redação: 

ANEXO I 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA TALENTO ESTUDANTIL 

A TLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS , VALOR 
MENSAL 

Atletas de 12 a 16 anos, participantes das Olimpíadas Colegiais e 
dos Jogos da Juventude organizados pelo Ministério do Esporte e R$ 300,00 
Turismo, tendo obtido até a 3ª colocação nas modalidades 
individuais, ou que tenham sido selecionados entre os 24 melhores 
atletas dos referidos eventos e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. As indicações terão 
necessariamente os respectivos avais das Entidades Regionais de 
Administração do Desporto (Federações) e das Entidades 
Nacionais do Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA NACIONAL 

I ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR 

GER 317.23004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4: '!iv. T :"\7#j@ , "tL :' <- MENSAL 
Atl etas que tenham participado do evento máximo da temporada 
nacional e/ou que integrem o ranking nacional da modalidade, em R$ 750,00 
ambas as situações, tendo obtido até a 3ª colocação, e que 
continuem treinar futuras competições 

. . 
As a para nacionais. 

indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
Entidades Regionais de Administração do Desporto (Federações) e 
das Entidades Nacionais do Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA· CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BE EF 

Atletas que tenham integrado a Seleção Nacional, de sua 
modalidade esportiva representando o Brasil em Campeonatos R$ 1.500,00 
Sul-americanos, Pan-americanos ou Mundiais, obtendo até a 3ª 
co locação, e que continuem a treinar para futuras competições 
internacionais. As indicações terão necessariamente os 
respectivos avais das Entidades Nacionais do Desporto 
Confeder -

BOLSA ATLETA· CATEGORIA ATLETA OLíMPICO E PARAOLíMPICO 

ATLETAS EVENTU,..u .• w. 

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e 
Paraolímpica Brasileira de sua modalidade esportiva e que R$ 2.500,00 
continuem treinando futuras com ões internacionais. 

GER 3,17.23.004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 1- de rrvvl/~ de 2002. 

~l~ 
Deputada TÂNIA SOARES 

Relatora 

T"" 

======== o 
M 
O) 

~~~ 
T"" 

======== ,.... __ W 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 03 

Dê-se ao IncIso I do art. 3°, do PL nO 3826/2000 a seguinte 

"Art. 3° ............................................................. ............. ... .......... .. ..................... . 

I - possuir idade mínimo de 14 (quatorze) anos para a obtenção das bolsas atleta 

nacional, atleta internacional e atleta olímpico e paraolímpico, e possuir idade 

mínima de 12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para obtenção da 

bolsa atleta estudantil. " (NR) 

Sala da Comissão, em 1- de {'r.,()v~b;vo de 2002. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 04 

A redação do art. 5°, do PL nO 3.826/2000, passa a ser a seguinte, 

ficando a redação atual como art. 7°, e renumerando-se os artigos subsequentes: 

"Art. 5° Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não olímpicas ou 

paraolímpicas, sequer vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da bolsa-atleta nas 

categorias estudantil , nacional ou internacional, mediante indicação das entidades 

nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de 

resultados e situação nos rankings nacional e/ou internacional da referida 

modalidade." (NR) 

Sala da Comissão, em 1- de 2002. 

____ '--'OVVJ> 
Deputada T IA SOARES 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 05 

A redação do art. 6°, do PL nO 3.826/2000, passa a ser a seguinte, 

ficando a redação atual como art. 8°, e renumerando-se os artigos subsequentes: 

"Art. 6° As indicações referentes as modalidades previstas no art. 5° desta lei , 

serão submetidas ao Conselho Nacional de Esportes - CNE, para que sejam 

observadas as prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as 

disponibilidades financeiras." (NR) 

Sala da Comissão, em 1 de r('1oV~ de 2002. 

Relatora 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 06 

A redação do art. 11 º do PL nº 3.826/2000, passa ser a seguinte 

redação, ficando a redação atual com artigo 14º e renumerando-se os artigos 

subsequentes: 

"Art. 11 º As bolsas-atletas serão concedidas pelo prazo de um ano, configurando 

doze recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e 

conquistarem medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados 

automaticamente para renovação das suas respectivas bolsas." 

Sala da Comissão, em 1- de ctvOt/0'VVY'1t.o de 2002. 

~ 
Deputada TÂNIA SOARES 

Relatora 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 



t CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nQ 4.648 , de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 07 

Acrescente-se ao art. 10Q
, do PL nQ 3.826/2000, parágrafo único 

com a seguinte redação: 

"Art . 10 .... .. ... .. .............................................. .. ................................................. .. 

parágrafo único - Os atletas beneficiados poderão requerer a emissão de um 

cartão magnético nominal , o qual permitirá o saque do benefício na rede bancária 

autorizada." 

GER 31723004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em :r de ~~ de 2002. 

" . l~ 
D~TÂNIA SOARES 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 08 

Dê-se ao art. 12 do PL nO 3.826/2000, a seguinte redação, 

excluindo-se os respectivos incisos: 

"Art. 12 As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta 

dos recursos orçamentários do Ministério do Esporte e Turismo." (NR) 

Sala da Comissão, em ·1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Deputada T ÂNI SOARES 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nO 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA N° 09 

Acrescente-se ao final do PL nO 3.826/2000, artigo com a seguinte 

"Art .... Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1 de rwoV~ de 2002. 

""- 4 

~ 
Deputada TANIA SOARES 

Relatora 
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· CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.826/2000 e o PL 4648/2001, apensado, com emendas, nos termos do 
Parecer da Relatora, Deputada Tânia Soares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Esther Grossi - Presidente, Iara Bernardi, Marisa Serrano 
e Gastão Vieira - Vice-Presidentes, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de 
Andrada, Celcita Pinheiro, Clementino Coelho, Eduardo Seabra, Flávio Arns, 
Gilmar Machado, Itamar Serpa, João Matos, Jonival Lucas Junior, Miriam 
Reid, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Pastor Amarildo, Paulo Lima, Walfrido 
Mares Guia, Almerinda de Carvalho, Cesar Bandeira, Joel de Hollanda, 
Medeiros, Milton Monti e Rafael Guerra. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

~1L.~ 
Deputada ESTH 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 01 - CECD 

Dê-se ao caput, e aos §§ 2º e 3º do art. 1º, do PL nº 3.826/2000, a 

seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica institu ída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto 

de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como àquelas 

modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional. 

..........................................................•...................................................•..•........• 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas: a Categoria Atleta 

Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da 

Juventude e Olimpíadas Colegiais; a Categoria Atleta Nacional , relativa aos atletas 

que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria 

Atleta Internacional , relativa aos atletas que tenham participado de competição 

esportiva no exterior e; a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos 

atletas que tenham participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 

Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rend imentos 

das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao 

Comitê Paraolímpico Internacional" (NR). 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002 

Deputada EST 

Presidenta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 02 - CECD 

Dê-se ao Anexo I do PL nº 3.826/2000, a seguinte redação: 

ANEXO I 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA TALENTO ESTUDANTIL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR 
'7J'- MENSAL TI % 'lt 

Atletas de 12 a 16 anos, participantes das Olimpíadas 
Colegiais e dos Jogos da Juventude organizados pelo R$ 300,00 
Ministério do Esporte e Turismo, tendo obtido até a 3ª 
colocação nas modalidades individuais, ou que tenham sido 
selecionados entre os 24 melhores atletas dos referidos 
eventos e que continuem a treinar para futuras competições 
nacionais. As indicações terão necessariamente os 
respectivos avais das Entidades Regionais de Admin istração 
do Desporto (Federações) e das Entidades Nacionais do 
Desporto (Confederações) 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA NACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR 
MENSAL 

Atletas que tenham participado do evento ' . da maxlmo 
temporada nacional e/ou que integrem o ranking nacional da R$ 750,00 
modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a 3ª 
colocação, e que continuem a treinar para futuras 
competições nacionais. As indicações terão necessariamente 
os respectivos avais das Entidades Regionais de 
Administração do Desporto (Federações) e das Entidades 
Nacionais do Desporto (Confederações) 

04-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL 

A ASEV 

Atletas que tenham integrado a Seleção Nacional, de sua 
modalidade esportiva representando o Brasil em R$ 1.500,00 
Campeonatos Sul-americanos, Pan-americanos ou Mundiais, 
obtendo até a 3ª colocação, e que continuem a treinar para 
futuras competições internacionais. As indicações terão 
necessariamente respectivos avais das Entidades 
Nacionais do De onfede 

BOLSA ATLETA - CATEGORIA ATLETA OLíMPICO E PARAOLÍMPICO 

ATLETAS EVENTUALMENT 
':='-

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e 
Paraolímpica Brasileira de sua modalidade esportiva e que R$ 2.500,00 
continuem treinando ra futuras com s internacionais. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

,~ 
I 

Deputada ES ER GROSSI 
Presidenta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 03 - CECD 

Dê-se ao inciso I do art. 3º, do PL nº 3.826/2000 a seguinte redação: 

"Art. 3º .............................................................................................................. . 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das bolsas atleta 

nacional, atleta internacional e atleta olímpico e paraolímpico, e possuir idade 

mínima de 12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para obtenção da bolsa 

atleta estudantil." (NR) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

~k 
Deputada E THER GROSSI 

Presidenta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 04 - CECD 

A redação do art . 5º , do PL nº 3.826/2000, passa a ser a seguinte, 

ficando a redação atual como art. 7º, e renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 5º Atletas de reconhecido destaque, de modalidades nao olímpicas ou 

paraolímpicas, sequer vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional e ao Comitê 

Paraolímpico Internacional , poderão pleitear a concessão da bolsa-atleta nas 

categorias estudantil, nacional ou internacional , mediante indicação das entidades 

nacionais dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de 

resultados e situação nos rankings nacional e/ou internacional da referida 

modalidade." (NR) 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão , em 11 de dezembro de 2002. 

~ 
Deputada E THER GROSSI 

Presidenta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 05 - CECD 

A redação do art . 6º, do PL nº 3.826/2000, passa a ser a seguinte, 

ficando a redação atual como art. 8º, e renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 6º As indicações referentes as modalidades previstas no art. 5º desta lei, serão 

submetidas ao Conselho Nacional de Esportes - CNE, para que sejam observadas 

as prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades 

financeiras." (NR) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

~v~'-'\. 
r 

Deputada ES HER GROSSI 
Presidenta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 06 - CECD 

A redação do art. 11 º do PL nº 3.826/2000, passa ser a seguinte 

redação, ficando a redação atual com artigo 14º e renumerando-se os artigos 

subseqüentes: 

"Art. 11 º As bolsas-atletas serão concedidas pelo prazo de um ano, configurando 

doze recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e 

conquistarem medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados 

automaticamente para renovação das suas respectivas bolsas. " 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

~l/\Á/'-' 
Deputada EST 

Presidenta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 07 - CECD 

Acrescente-se ao art. 10º, do PL nº 3.826/2000, parágrafo único com 

a seguinte redação: 

"Art. 10 ... .... .......... ......... .. .. ..................... .... ...... ............. ...... ........ .... .. .. ... .......... . 

parágrafo único - Os atletas beneficiados poderão requerer a emissão de um cartão 

magnético nominal , o qual permitirá o saque do benefício na rede bancária 

autorizada." 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

Deputada ES HER GROSSI 
Presidenta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nº 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 08 - CECD 

Dê-se ao art. 12 do PL nº 3.826/2000, a seguinte redação, 

excluindo-se os respectivos incisos: 

"Art. 12 As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 

recursos orçamentários do Ministério do Esporte e Turismo." (NR) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

Deputada ES 
Presidenta 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

(Apenso o PL nQ 4.648, de 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA ADOTADA N° 09 - CECD 

Acrescente-se ao final do PL nQ 3.826/2000, artigo com a seguinte 

"Art ... . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

Deputada ESTH 
Presidenta 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.826-A, DE 2000 
(DO SR. AGNELO QUEIROZ) 

Institui a Bolsa-Atleta; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
pela aprovação deste e do de nº 4648/01 , apensado, com emendas (relatora: DEP. 
TÂNIA SOARES). 

DESPACHO: 
AS COMISSOES DE: 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO) 

-APRECIAÇAO: 
• Proposição sujeita à apreciação conclusiva das Comissões - AA}. lC/,J{: , 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 4.648/01 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (9) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (9) 

Coordenaçtio de Comissões Permanentes - DECOM - P_ 4/30 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. 66/2003 - CECO 
Oe fato, são coincidentes as conclusões das Comissões de mérito quanto à matéria posta 
no PL 3.826, de 2000, sendo certo que apenas em relação ao apensado, PL 4.648, de 
2001 , a CECO manifestou-se pela aprovação, enquanto que a CFT posicionou-se pela 
rejeição, porém está expresso no parecer da CFT que tal posicionamento decorreu do 
simples fato de a Proposição principal ser mais completa . Nesse sentido, entendo que 
não se caracteriza neste caso a divergência de pareceres de que fala o art. 24, inciso 11 , 
alínea "g", do RICO, pelo que declaro a sua inaplicabilidade, para que as Proposições 
sigam sob o rito da competência conclusiva das Comissões. Oficie-se ao requerente e, 
após, p'ublique-se. 
Em j 3/0'8/0..3 

GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
Documento : 17867 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 66/2003 Brasília, 11 de junho de 2003. 

Senhor Presidente, 

Ao apreciar, nesta data, o PL nº 3.826-A/OO, do Sr. Agnelo Queiroz, que 

"institui a Bolsa-Atleta", verificamos a coincidência de manifestação na análise de mérito 

entre esta Comissão e a Comissão de Educação Cultura e Desporto , muito embora, 

quanto ao procedimento, entendamos ter havido diferença em relação ao parecer 

proferido por aquela Comissão, que considerou aprovado o Projeto de Lei nº 4.648/01, 

apensado. Observamos também que nenhuma das emendas apresentadas por aquele 

colegiado, faz referência a dispositivos da matéria apensada. Assim , entendendo não 

haver divergência nos pareceres, apesar de a Comissão de Educação ter-se 

pronunciado favoravelmente ao Projeto de Lei apensado e a Comissão de Finanças tê­

lo rejeitado, solicito a V. Exa. que não seja aplicado à matéria o disposto no art. 24, 11 , 

"g", do R. I. , para que se mantenha a sua tramitação conclusiva nas Comissões. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Depu 

Cordiais Saudações. 

NDE 
Presidente 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.826-8, DE 2000 

(Do Sr. Agnelo Queiroz) 

Institui a Bolsa-Atleta; tendo pareceres das Comissões: de 
Educação e Cultura, pela aprovação deste e do de nO 4648/01, 
apensado, com emendas (relatora: Dep. TÂNIA SOARES); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e 
das emendas da Comissão de Educação e Cultura, e pela 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição 
do de nO 4648/01, apensado . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO) 

-APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11 

.... • ••• ,..... . •••••••• •• •••• •• • •••. •. ••• ••. • , ••••••••.• •. •••• , •• , .. • .... ", •• { .......... . .. . ... , { • .... .. .. ..... . .•••• • ' •• • . , . , •• , . ' • • • •••• •. ••••• ••••• , ' . ' •. • •.••• •••••. " .. , ........ .. •••• • •• ' ... ...... ' • •••.•.•...••• .0 • •••••• , •••• • ••••••• , ... . 
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SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL 4.648/01 

111 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer da relatora 
- emendas oferecidas pela relatora (9) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (9) 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

- . - -. ." .; -

Coordenação de Comissões Permanentes - nECOM - P_ 5369 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal JOÃO CORREIA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.826, DE 2000 

Institui a bolsa-atleta. 

Autor: Deputado AGNELO QUEIROZ 

Relator: Deputado JOÃO CORREIA 

1 

O Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, institui a bolsa-atleta aos 

praticantes do desporto de rendimento em modalidades olímpicas individuais. 

Além de dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Esporte e Turismo, 

constituem fontes de recursos: 

- 1 % dos contratos dos atletas profissionais e não­

profissionais pertencentes ao Sistema Brasileiro de Desporto, devido e recolhido 

pelas entidades de prática desportiva contratantes; 

- 1 % do valor da multa contratual , nos casos de 

transferências nacionais e internacionais de atletas profissionais e não­

profissionais, a ser pago pelas entidades de prática desportiva cedentes; e 

- 1 % da arrecadação proveniente das competições 

organizadas pelas entidades nacionais de administração do desporto profissional 

e não-profissional. 

Os valores mensais previstos são de R$ 500,00, R$ 

1.000,00 e R$ 1.500,00, respectivamente para as categorias de atleta nacional , 

internacional e olímpico. 

~ 
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Gabinete do Deputado Federal JOÃO CORREIA 

o Autor justifica o Projeto alegando que inúmeros atletas 

com potencial competitivo se afastam do esporte por falta de recursos. Como o 

esporte não é beneficiado com incentivos fiscais, a iniciativa privada não estaria 

sendo estimulada. Neste sentido, o Projeto define fontes de recursos que não 

oneram o Tesouro. Argumenta também o Autor que, incentivando-se o desporto 

de rendimento , estar-se-ia expandindo a prática de esportes de massa. 

o Projeto foi inicialmente encaminhado à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde foi aprovado por unanimidade, com nove 

emendas da Relatora. Do mesmo modo, também foi aprovado o apensado, 

Projeto de Lei nO 4.648, de 2001 , que institui a bolsa-talento, restrita aos jovens 

entre 16 e 24 anos. 

Nesta Comissão, serão examinados os aspectos 

relacionados à adequação orçamentária e financeira , e ao mérito. 

Finalmente, os Projetos serão encaminhados à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Não foram apresentadas novas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa e a Norma 

Interna da Comissão de Finanças e Tributação, cabe-nos inicialmente apreciar as 

questões atinentes à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das 

proposições. Ambos - Projetos de Lei nOs 3.826, de 2000, e 4.648, de 2001 -

prevêem aportes de dotações orçamentárias. Vale notar que já existe, na 

programação do Ministério do Esporte, o programa 0181 - Brasil Potência 

Esportiva, atividade 8005 - Detecção de Talentos Esportivos. As emendas - com 

exceção da nO 2 - não têm implicação orçamentária ou financeira . A Emenda nO 2 

limita-se a criar uma nova categoria de atleta beneficiado e a elevar os demais 

valores individuais mensais, o que não tem implicação no valor total , pois a 

conseqüência seria redividir o bolo, ou seja, para maiores valores individuais, 

destinado o mesmo total , menos atletas seria beneficiados. 

~ 
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Gabinete do Deputado Federal JOÃO CORREIA 

Verificam-se, assim, a compatibilidade e adequação - dos 

Projetos e Emendas - em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal , ao Plano 

Plurianual em vigor, à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 e à Lei 

Orçamentária em execução. 

Quanto ao mérito, é relevante assinalar a necessidade de 

atenção aos jovens, o aproveitamento de seu potencial , a assistência que seria 

dedicada aos carentes, o estímulo ao direcionamento da nova geração a 

atividades mais construtivas, mais envolventes, sem prejuízo da educação geral e 

obrigatória. Por extensão, gerar-se-ia um impulso ao esporte de massa. E - o que 

é muito importante - sem onerar o Orçamento e oferecendo alternativas de 

recursos, no que o Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, nos parece mais completo, 

além da circunstância de ter como Autor o atual responsável pela política nacional 

do setor. 

Diante do exposto, somos pela adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nO 3.826, de 2000 e suas emendas, bem como do 

Projeto de Lei nO 4.648, de 2001 . Relativamente ao mérito, manifestamos voto 

favorável ao PL nO 3.826, de 2000 e respectivas emendas e pela rejeição do PL nO 

4.648, de 2001 , apensado. 

Sala da Comissão, em ~3 de ~~ de 2003 . 

~~! 
o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826-B, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nO 3.826-AlOO e do PL nO 4 .648/01 , apensado, 
e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e, no mérito, 
pela aprovação do Projeto, com adoção das emendas da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, e pela rejeição do PL nO 4 .648/01 , 
apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado João Correia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Resende, Presidente; Fábio Souto e Enivaldo 
Ribeiro, Vice-Presidentes ; Antonio Cambraia , Antonio Carlos Mendes Thame, 
Carlito Merss, Carlos Willian , Colbert Martins, Coriolano Sales, Félix 
Mendonça, Itamar Serpa , João Correia, José Militão, José Pimentel , Jovino 
Cândido, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira , Max Rosenmann , Mussa Demes, 
Paulo Afonso, Professor Irapuan Teixeira , Promotor Afonso Gil , Raul 
Jungmann , Roberto Brant, Vignatti , Veda Crusius, Beto Albuquerque, Carlos 
Eduardo Cadoca , Enio Tatico, Kátia Abreu , Marcelo Castro, Reinaldo Betão e 
Rodrigo Maia. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2003. 

Deput ENDE 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE FI NAN ÇAS E T R I BUTA Ç Ã O 

Of.P- nº 66/2003 Brasília , 11 de junho de 2003. 

Senhor Presidente , 

Ao apreciar, nesta data, o PL nº 3.826-A/OO, do Sr. Agnelo Queiroz, que 

"institui a Bolsa-Atleta", verificamos a coincidência de manifestação na anál ise de mérito 

entre esta Comissão e a Comissão de Educação Cultura e Desporto , muito embora, 

quanto ao procedimento, entendamos ter havido diferença em relação ao parecer 

proferido por aquela Comissão , que considerou aprovado o Projeto de Lei nQ 4.648/01 , 

apensado . Observamos também que nenhuma das emendas apresentadas por aquele 

colegiado, faz referência a dispositivos da matéria apensada. Assim , entendendo não 

haver divergência nos pareceres, apesar de a Comissão de Educação ter-se 

pronunciado favoravelmente ao Projeto de Lei apensado e a Comissão de Finanças tê­

lo rejeitado , solicito a V. Exa. que não seja aplicado à matéria o disposto no art. 24, 11 , 

"g", do R.I. , para que se mantenha a sua tramitação conclusiva nas Comissões . 

Cordiais Saudações. 

// 

DepU~~(~É-~~~NDE 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
n~nllt::H'i" .In.dn D.dl" n rllr..luJ\ 



SGM/P nO 1651/03 Brasília , J3 de agosto de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 66/2003 dessa Comissão, de 11 de junho 
do corrente, em que Vossa Excelência requer que não se aplique o disposto no art. 24, 
inciso 11 , alínea "g", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados ao processo 
legislativo do Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, do Senhor Agnelo Queiroz, que Institui a 
Bolsa-Atleta , por entender que não se configurou efetivamente a divergência de 
pareceres, comunico-lhe que proferi despacho do seguinte teor: 

"De fato , são coincidentes as conclusões das Comissões de mérito 
quanto à matéria posta no PL 3.826, de 2000, sendo certo que 
apenas em relação ao apensado, PL 4.648, de 2001 , a CECD 
manifestou-se pela aprovação, enquanto que a CFT posicionou-se 
pela rejeição, porém está expresso no parecer da CFT que tal 
posicionamento decorreu do simples fato de a Proposição principal 
ser mais completa. Nesse sentido, entendo que não se caracteriza 
neste caso a divergência de pareceres de que fala o art. 24, inciso 
11 , alínea "g", do RICO, pelo que declaro a sua inaplicabilidade, para 
que as Proposições sigam sob o rito da competência conclusiva 
das Comissões. Oficie-se ao requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ELlSEU RESENDE 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
NESTA 

- - __ a __ .. "'n,..~ .... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Df. 66/2003 - CFT 
De fato , são coincidentes as conclusões das Comissões de mérito quanto à matéria posta 
no PL 3.826, de 2000, sendo certo que apenas em relação ao apensado, PL 4.648, de 
2001 , a CECO manifestou-se pela aprovação, enquanto que a CFT posicionou-se pela 
rejeição, porém está expresso no parecer da CFT que tal posicionamento decorreu do 
simples fato de a Proposição principal ser mais completa. Nesse sentido, entendo que 
não se caracteriza neste caso a divergência de pareceres de que fala o art. 24, inciso li , 
alínea "g", do RICO, pelo que declaro a sua inaplicabilidade, para que as Proposições 
sigam sob o rito da competência conclusiva das Comissões. Oficie-se ao requerente e, 
após, publique-se. 
Em: 13/08/03 

GER 3. 17.23.004-2 (JUL/02) 

\ 
J/J' 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 17867 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI W~ 3.826, DE 2000 

(APENSO AO PL N° 4.648, DE 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA 

Dê-se ao Artigo 1° a seguinte redação: 

1 

Art. 1° - Fica instituída a Bolsa Atleta, destinada aos atletas 

praticantes de esportes de rendimento , em todas as 

modalidades desportivas, olímpicos ou não, e que participem 

de eventos internacionais. 

JUSTIFICATIVA 

É de grande interesse que se criem mecanismos para incentivar 

atletas praticantes de esportes de rendimento . No entanto, tal incentivo não pode 

ser concedido exclusivamente aos atletas que pratiquem modalidades olímpicas, 

em detrimento de milhares de outros atletas que praticam outras modalidades 

desportivas pelo país à fora. 

Em primeiro lugar tal exclusividade viola os mais elementares 

princípios constitucionais , especialmente o de que todos são iguais perante a lei 

(CF art. 5°). Em segundo , as modalidades Olímpicas já contam com um grande 

incentivo que é a Lei Agnelo/Piva , que deu nova redação ao artigo 56 da Lei Pelé. 

--------------
~ - ~ == ...... == U') ----
« ...... 
u 
o 

Em terceiro lugar, existe um movimento no Comitê Olímpico Internacional (COI) -

para excluir modalidades esportivas dos Jogos Olímpicos, entre elas o softbol e 0,\- « ...... 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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pentalton moderno, o que significa que caso o Projeto de Lei do Bolsa Atleta seja 

aprovado, futuramente apenas alguns atletas praticantes de modalidades que 

participam dos Jogos Olímpicos serão beneficiados. 

Através desta emenda procura-se corrigir tal distorção, permitindo 

que vários outros atletas praticantes de modalidades desportivas não olímpicas, e 

que conseguem ótimos resultados em competições nacionais e internacionais, 

como o rugby, o skate, o surf, o boliche, o bicicross, o fisiculturismo, o esqui 

aquático, o golfe, o jiu-jitsu , o karatê, os desportos subaquáticos, o windsurf, o 

motociclismo, o kung-fu , a capoeira , entre outros, sejam contemplados com 

recursos do Bolsa-Atleta Federal. 

Cumpre ressaltar que o Bolsa-Atleta procura implantar, a nível 

federal , uma iniciativa pioneira do Governo do Estado do Pará que, através do 

Programa Fábrica de ídolos , incentiva, através de uma bolsa, atletas das mais 

variadas modalidades desportivas, olímpicas ou não. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2003. 

rLLLt~ 
Deputado ASDRUBAL BENTES 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 3.826, DE 2000 

(APENSO AO PL N° 4.648, DE 2001) 

Institui a Bolsa-Atleta . 

EMENDA N° 

Suprima-se o § IV do artigo 3°. 

JUSTIFICATIVA 

1 

A supressão do inciso IV do artigo 3° se justifica , pelo fato de que os 
valores da Bolsa não são suficientes para permitir que o atleta beneficiado possa 
adquirir equipamentos, passagens aéreas, despesas médicas, honorários do 
preparador ou treinador, entre outras despesas, que precisam ser 
complementadas por um patrocinador. 

O fato de o atleta ter patrocinador, não significa que ele não 
necessite da Bolsa Atleta , tanto que acertadamente quem vai requerer o benefício 
para os atletas, nos termos do artigo 5° do projeto, é a entidade nacional de 
administração do desporto de cada modalidade (confederações) , que possui 
condições melhores de avaliar a cada ano quem são os atletas merecedores de 
tão importante programa de incentivo ao esporte. 

Sala da Comissão, em 3 de setembro de 2003. 

Deputado ASDRUBAL BENTES 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.826/00 
Apensado: Projeto de Lei nO 4.648/01 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
11lterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de 

!i (;onstituição e Justiça e de Redação determinou a abertura e divulgação, 
na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas 

i (5 sessões) , no período de 29/08/2003 a 05/09/2003. Esgotado o prazo, 
: foram apresentadas 2 emendas . 

Sala da Comissão, em 8 de setembro de 2003. 

'I R . alete Marques 
Secretária 

f'I o I f'I f'I I,.., f'I f'I ') 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~/. OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências. 

VOTO DO RELATOR 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei 3.826/2000, do deputado Agnelo Queiroz, 

atualmente no exercício da função de Ministro de Estado do Esporte, institui 

a chamada "Bolsa-Atleta", que consiste em uma renda mensal destinada aos 

atletas praticantes do desporto de rendimento em modalidades olímpicas 

individuais. O projeto de lei 4.648/2001 , apensado, ao do deputado Eduardo 

Campos, institui a "Bolsa-Talento", destinada a jovens na faixa etária entre 16 

e 24 anos que se destacarem na prática de modalidade desportiva. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CECD -, opinou pela 

aprovação dos PL 's 4.648/2001 e 3.826/2000, este último com as seguintes 

emendas: 

- emenda nO 01 , que modifica o caput e os §§ 2° e 3° do artigo 1°, para 

incluir entre os destinatários da bolsa os atletas das modalidades paraolímpicas, bem 

como das modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional e ao Comitê 

GER 3.17.23.004-2 (J ULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

aolímpico Internacional; além disso, cria as categorias Atleta Estudantil e Atleta 

Olímpico e Paraolímpico; 

- emenda n° 02, que modifica o Anexo I da proposição, para incluir as 

categorias Talento Estudantil e Atleta Olímpico e Paraolímpico e alterar os valores 

das bolsas; 

- emenda nO 03 , que altera a redação do inciso I do artigo 3° para incluir 

os atletas paraolímpicos e a faixa etária de obtenção da bolsa-atleta estudantil ; 

- emenda n° 04, que estende a possibilidade de concessão de bolsas a 

atletas não vinculados aos Comitês Olímpico e Paraolímpico; ainda que de 

modalidades que não sejam olímpicas ou paraolímpicas; 

- emenda nO 05 , que submete as indicações de atletas candidatos à bolsa 

ao Conselho Nacional de Esportes ; 

- emenda nO 06, que dispõe sobre os prazos de concessão das bolsas-

atleta; 

- emenda n° 07, que possibilita aos atletas beneficiados requerer a 

emissão de um cartão magnético nominal; 

- emenda n° 08, que altera a redação do artigo 12 para prever que as 

despesas decorrentes da concessão das bolsas-atleta serão providas por dotações 

orçamentárias do Ministério do Esporte; 

- emenda n° 09, que introduz cláusula de vigência ao projeto de lei. 

A Comissão de Finanças e Tributação aprovou voto no sentido da 

adequação financeira e orçamentária de ambas as proposições, bem como das 

emendas apresentadas pela CECD; no mérito, concluiu pela aprovação do PL 

3.826/2000 e das emendas a ele apresentadas, e pela rejeição do PL 4.648/2001. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a proposição 

recebeu duas emendas, de autoria do deputado Asdúbral Bentes. Nos termos do 

artigo 32, inciso lU, "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe-nos 

agora a análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e de técnica legislativa. 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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E o relatório. 

I1- VOTO 
Os projetos de lei 3.826/2000 e 4.64812001 são consentâneos com o 

artigo 217 da Constituição Federal, que estabelece: 
, 

"Art. 217. E dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não-formais, como direito de cada um, observados: 
(...) 
11 - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 
desporto educacional e, em casos especificos, para a do desporto de alto 
rendimento; ". 

Da mesma forma, ambas as proposições harmonizam-se com as 

destinações que o artigo 7° da Lei n°. 9.615/1998, com a redação dada pela Lei nO. 

10.67212003, dá aos recursos do Ministério do Esporte: 

"Art. r Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte 
destinação: (Redação dada pela Lei N°. 10.672, de 15.5.2003) 
I - desporto educacional; 
11 - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades 
nacionais de administração do desporto em competições internacionais, 
bem como as competições brasileiras dos desportos de criação nacional; 
111 - desporto de criação nacional; 
(...) 
VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência". 

Ademais, confonne lembra o parecer da Comissão de Finanças e 

TributaçãO, a dotação orçamentária que as proposições demandam já encontra-se 

prevista na lei orçamentária - especificamente, no programa 0181 - Brasil Potência 

Esportiva, atividade 8005 - Detecção de Talentos Esportivos. 

Sob outro aspecto, as emendas aprovadas pela Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, bem como a emenda do deputado Asdrúbal Bentes que dá nova 

redação ao artigo 1°, têm o mérito de conformar o PL 3.826/2000 aos ditames do 

princípio da igualdade, previsto no artigo 5°, e do exercício das práticas esportivas 

como direito coletivo, de cada um dos cidadãos, nos termos do artigo 217 da 

Constituição Federal; e isso porque estendem os beneficios da bolsa a modalidades 
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previstas na proposição original, como as paraolímpicas, as desvinculadas do 

Comitê Olímpico Internacional e, de resto, a todos os esportes de alto rendimento. 

Porém, a emenda que suprime o InCISO IV do artigo 3°, também de 

autoria do deputado AsdfÚbal Bentes, dispõe sobre matéria de mérito, extrapola a 

competência desta CCJR, expressa no artigo 32, III, "a" do Regimento Interno, e 

portanto contraria o que dispõem os artigos 119, § 2°, e 126, parágrafo único: 

"Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão, no caso 
de projeto sujeito a apreciação conclusiva: 
(..) 
§ 2° A emenda somente será tida como da Comissão, para efeitos 
posteriores, se versar sobre matéria de seu campo temático ou área de 
atividade e for por ela aprovada. 
(..) 
Art. 126. Parecer é a proposição com que uma Comissão se pronuncia 
sobre qualquer matéria sujeita a seu estudo. 
Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre 
proposições e demais assuntos submetidos à sua apreciação cingir-se-á 
à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de proposição 
principal, de acessória, ou de matéria ainda não objetivada em 

. '" " proposlçao . 
Observa-se ainda que as emendas de nO 04, 05 e 06, da Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, não observam a melhor técnica legislativa; as 

emendas 02 e 08, por seu turno, referem-se à antiga nomenclatura do Ministério do 

Esporte, e em diversos dispositivos há referências à Secretaria Nacional do Esporte, 

inexistente na atual estrutura do Ministério. Por isso, apresentamos as emendas de 

redação e sub emendas substitutivas ao final transcritas, nos termos do artigo 118, § § 

7° e 8° do Regimento Interno. 

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa dos PL's 3.826/2000 e 4.648/2001 , das emendas n° 01 , 03,07, e 

09 da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e da emenda nO 01 , do deputado 

Asdrúbal Bentes; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das 

emendas nO 02, 04, 05 , 06 e 08, com as emendas de redação e subemendas 

GER 3. 17.23.004-2 (JULl02) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~wt~a:presentadas; e pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e anti-

regimentalidade da emenda n° 02, do deputado AsdfÚbal Bentes. 

Sala das reuniões, em ~6l. de ~~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

EMENDA DE REDAÇÃO N°J2l 

Dê-se ao artigo 7° do PL 3.826/2000 a seguinte redação: 

"Art. 7°. O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será dirigido ao 
Ministério do Esporte, devendo o atleta requerente fazer a juntada de 
indicação, formalizada por escrito, da respectiva entidade nacional de 
administração do desporto". 

Cl -C) de ,, _ _ ~, . '- . .....---Sala das reuniões, em M IX- ~~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências. 

EMENDA DE REDAÇÃO N° O ~ 

Dê-se ao artigo 8° do PL 3.826/2000 a seguinte redação: 

"Art. 8°. A indicação de que trata o artigo anterior fundamentar-se-á 
única e exclusivamente em critérios técnico-desportivos, devendo a 
respectiva entidade nacional de administração do desporto fundamentar 
suas razões em função dos resultados obtidos pelo atleta em competições 
esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anterior àquele em 
que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta" . 

Sala das reuniões, em ~tl. de ~ ~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências. 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 03 

Dê-se ao artigo 14 do PL 3.826/2000 a seguinte redação: 

"Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por 
intermédio de termo específico celebrado entre o Ministério do Esporte e 
o atleta requerente, devendo o referido instrumento ser assinado pelo 
representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos. 

§ 1°. O Modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá 
obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei. 

§ 2°. A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará 
sempre no dia 31 de dezembro de cada ano". 

Sala das reuniões, em Di 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

SUBEMENDA SUPRESSIV A N° O?:-\ 

Suprima-se a expressão "e Turismo" da redação dada pela emenda n° 02 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto ao Anexo I do projeto de lei 
3.826/2000. 

Sala das reuniões, em f~ ~ de ~\;:Y'\..D 2003 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

SUBEMENDA SUPRESSIV A N° oS -

Suprima-se a expressão "e Turismo" da redação dada pela emenda nO 08 
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto ao artigo 12 do PL 3.826/2000. 

Sala das reuniões, em ~ cQ de ~~ 2003. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N° i20 

Dê-se ao caput da emenda nO 04 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto a seguinte redação: 

"Dê-se ao artigo 5° do PL 3.826/2000 a seguinte redação: " . 

Sala das reuniões, em ~& de ~~ 2003. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências. 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N° \)'~ 

Dê-se ao caput da emenda nO 05 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto a seguinte redação: 

"Dê-se ao artigo 6° do PL 3.826/2000 a seguinte redação: ". 

Sala das reuniões, em ~~ 

GER 3.17.23.004-2 (J ULl02) 

Deputado Wagner Rubinelli 
PT/SP 

2003. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N°m 

Dê-se ao caput da emenda n° 06 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto a seguinte redação: 

"Dê-se ao artigo 11 do PL 3.826/2000 a seguinte redação: " . 

Sala das reuniões, em r::1~ de ~~ 2003. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000 
(apenso o PL 4.648/2001) 

Dispõe sobre a concessão da 
Bolsa-Atleta e dá outras 
providências 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N° J2S 

Dê-se ao caput da emenda nO 08 da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto a seguinte redação: 

"Dê-se ao artigo 12 do PL 3.826/2000 a seguinte redação: " . 

Sala das reuniões, em ~~ de COA' ~ ~ 2003. 

Deputado Wagner Rubinelli 
PT/SP 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.826-8, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com 3 emendas 
(apresentadas pelo Relator) , do Projeto de Lei nO 3.826-B/2000, do de 
nO 4.648/2001 , apensado , das Emendas da Comissão de Educação e Cultura 
nOs 1, 3, 7 e 9 e das de nOs 2, 4, 5, 6 e 8, com 6 subemendas (apresentadas 
pelo Relator) , e da Emenda de nO 1 apresentada nesta Comissão; pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e anti-regimentalidade da 
Emenda de nO 2 apresentada nesta Comissão, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Rubinelli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lu iz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Juíza Denise 
Frossard - Vice-Presidente , Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira , André 
de Paula , André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia , Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Ibrahim 
Abi-Ackel , IIdeu Araujo, Inaldo Leitão, João Campos, João Paulo Gomes da 
Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , Professor Luizinho, 
Rodrigo Maia , Rubinelli , Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Wagner Lago, Wilson Santiago, Wilson Santos, Átila Lira , 
Bernardo Ariston , Bispo Wanderval , César Medeiros, Coriolano Sales, 
Enivaldo Ribeiro , Fernando de Fabinho, Jair Bolsonaro, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Odair, Paulo Afonso, Ricardo Barros, Severiano Alves , Wellington 
Roberto e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2003 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.826-C, DE 2000 
(Do Sr. Agnelo Queiroz) 

Institui a Bolsa-Atleta; tendo pareceres: da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação deste , e do de 4.648/01 , apensado, com 
emendas (relatora: DEP. TÂNIA SOARES); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, do de n° 
4.648/01 , apensado, e das emendas da Comissão de Educação e 
Cultura e, no mérito, pela aprovação deste com adoção das emendas 
da Comissão de Educação e Cultura, e pela rejeição do PL nO 4.648/01 , 
apensado (relator: DEP. JOÃO CORREIA) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, do de nO 4.648/01 , 
apensado, da emenda n° 1 apresentada na Comissão e das Emendas 
da Comissão de Educação e Cultura nOs 1, 3, 7 e 9 e das de nOs 2 , 4 , 5, 
6 e 8, com subemendas; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e anti-regimentalidade da emenda de n° 2 apresentada na 
Comissão (relator: DEP. RUBINELLI ). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54). 

-APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 , 
II 

.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 826-D, DE 2000 

Institui a Bolsa-Atleta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituída a Bolsa-Atleta , destinada 

aos atletas praticantes do desporto de rendimento em moda­

lidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas moda­

lidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e 

ao Comitê Paraolímpico Internacional. 

§ 1 ° A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefi-

ciados valores mensais correspondentes ao que estabelece o 

Anexo I desta Lei. 

§ 2 ° Para efeito do disposto no § 1° deste arti­

g o , ficam criadas: a Categoria Atleta Estudantil , destinada 

aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da Ju­

ventude e Olimpíadas Colegiais; a Categoria Atleta Nacio­

nal , relativa aos atletas que tenham participado de compe­

tição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta In­

ternacional, relativa aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva no exterior; e a Categoria Atleta 

Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3 ° A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de 

r endimento das modalidades Olímpicas e Paraolímpicas reco­

nhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e 

Comi tê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de 

rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê 
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Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico In­

ternacional. 

Art. 2 ° A concessão da Bolsa-Atleta não gera 

qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a adminis­

tração pública federal. 

Art. 3 ° Para pleitear a concessao da Bolsa­

Atleta, o atleta deverá preencher, cumulativamente , os se­

guintes requisitos: 

I - possu~r idade mínima de 14 (quatorze) anos 

para a obtenção das Bolsas Atleta Nacional, Atleta Inter-

nacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, 

mínima de 12 (doze) anos e máxima de 16 

para obtenção da Bolsa Atleta Estudantil; 

e possu~r idade 

(dezesseis) anos 

11 - estar vinculado a alguma entidade de prática 

desportiva; 

111 - estar em plena atividade esportiva ; 

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de 

pessoas jurídicas, públicas ou privadas, entendendo-se por 

patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou re­

gular diverso do salário ; 

V nao receber salário de entidade de prática 

desportiva ; 

VI - ter participado de competição esportiva em 

âmbito nacional e/ou no exterior no ano imediatamente ante­

rior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bol­

sa-Atleta ; e 

VII estar regularmente matriculado em insti-

t uição de ens~no pública ou privada . 

Art. 4 ° Os requisitos relacionados no art. 3 o 

desta Lei deverão ser provados mediante a apresentação dos 

s eguintes documentos : 
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I - no caso do inciso I do caput do art. 3 ° desta 

Lei, fotocópias autenticadas da Carteira de Identidade e da 

Certidão de Nascimento do atleta requerente; 

II - no caso do inciso II do caput do art . 3 ° 

desta Lei, declaração da entidade de prática desportiva 

atestando o vínculo desportivo com o atleta requerente; 

III - no caso do inciso III do caput do art. 3 ° 

desta Lei, fotocópia autenticada de súmula de jogo compro­

vando a participação efetiva do atleta requerente em compe­

tição esportiva oficial da respectiva entidade estadual ou 

distrital de administração do desporto, no ano imediatamen­

te anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão 

da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do . . 
~nc~so IV do caput do art. 

desta Lei, declaração emitida pelo próprio atleta requeren­

te ou por seu representante legal, no caso de atleta com 

idade inferior a 18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V do caput do art. 3° desta 

Lei, declaração emitida pela respectiva entidade estadual 

ou distrital de administração do desporto; 

VI - no caso do inciso VI do caput do art. 3 ° 

desta Lei, declaração emitida pela respectiva entidade na­

cional de administração do desporto; e 

VII - no caso do inciso VII do caput do art. 3 ° 

desta Lei, declaração emitida pela respectiva instituição 

de ensino pública ou privada. 

Art. 5° Atletas de reconhecido destaque, de moda­

lidades não-olímpicas ou não-paraolímpicas, que sequer se­

jam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comi­

tê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessã 

da Bolsa-Atleta nas categorias estudantil, nacional ou in-
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ternacional, mediante indicação das entidades nacionais di­

rigentes dos respectivos esportes, referendada por históri­

co de resultados e situação nos rankings nacional e/ou in­

ternacional da respectiva modalidade. 

Art. 6 ° As indicações referentes às modalidades 

previstas no art. 5° desta Lei serão submetidas ao Conselho 

Nacional de Esporte CNE, para que sej am observadas as 

prioridades de atendimento à Politica Nacional de Esporte e 

as disponibilidades financeiras. 

Art. 7° O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta 

será dirigido ao Ministério do Esporte, devendo o atleta 

requerente fazer a juntada de indicação, formalizada por 

escri to, da respectiva entidade nacional de administração 

do desporto. 

Art. 8 ° A indicação de que trata o art. 7° desta 

Lei fundamentar-se-á única e exclusivamente em critérios 

técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade nacional 

de administração do desporto fundamentar suas razões em 

função dos resul tados obtidos pelo atleta em competições 

esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anteri­

or àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-

Atleta. 

Art. 9 ° Qualquer interessado poderá J..mpugnar a 

concessao da Bolsa-Atleta, devendo a impugnação ser encamJ..­

nhada ao Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro 

- CDDB, que analisará, em primeira e única instância admi­

nistrativa, as razões apresentadas. 

§ 1 ° A impugnação de que trata este artigo , 
sera 

formalizada por escrito e dirigida ao Presidente do CDDB, 

que submeterá o caso a exame do colegiado. 
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§ 2° O atleta beneficiado e o titular máximo da 

respectiva entidade nacional de administração do desporto 

serão convidados a comparecer perante o CDDB, devendo o 

referido Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contra­

ditório e a ampla defesa. 

§ 3 ° Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa­

Atleta será imediatamente cancelada, devendo o atleta bene­

ficiado devolver aos cofres do Ministério do Esporte os re­

cursos financeiros recebidos, observadas as normas vigentes 

aplicáveis à espécie. 

Art. 10 . Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta 

serao liberados mensalmente pela Secretaria Nacional de 

Desenvolvimento de Esporte e de Lazer do Ministério do Es­

porte mediante depósito em conta bancária do atleta reque­

rente ou de seu representante legal, no caso de atleta com 

idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. Os atletas beneficiados poderão 

requerer a emissão de um cartão magnético nominal, o qual 

permitirá o saque do benefício na rede bancária autorizada. 

Art. 11 . As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo 

prazo de 1 (um) ano, configurando 12 (doze) recebimentos 

mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquis­

tarem medalhas nos Jogos olímpicos e paraolímpicos serão 

indicados automaticamente para renovação das suas respecti­

vas bolsas. 

Art . 12. As despesas decorrentes da concessão da 

Bolsa-Atleta correrão à conta dos recursos orçamentários do 

Ministério do Esporte. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas 

dos recursos financeiros recebidos na forma e nos prazos 

fixados em regulamento. 

Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta 

serao transferidos por intermédio de termo específico cele­

brado entre o Ministério do Esporte e o atleta requerente, 

devendo o referido instrumento ser assinado pelo represen­

tante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (de­

zoito) anos. 

§ 10 O modelo padrão de Termo de Concessão de 

Bolsa-Atleta deverá obrigatoriamente integrar a regulamen­

tação desta Lei . 

§ 2 o A vigência do Termo de Concessão de Bolsa­

Atleta expirará sempre no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, .áO - C>~ _ .:l.Q o 4 

Deputado 

GER 317.23.004-2 (JUL/02) 
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ANEXO I 

BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA ESTUDANTIL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos, 
participantes das Olimpíadas Colegiais e dos 
Jogos da Juventude organizados pelo Ministé-
rio do Esporte, tendo obtido até a 3 ~ (ter-
ceira) colocação nas modalidades individuais 
ou que tenham sido selecionados entre os 24 
(vinte e quatro) melhores atletas dos referi- R$ 300,00 
dos eventos e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. 
As indicações terão necessariamente os res­
pectivos avais das entidades regionais de 
administração do desporto (federações) e das 
entidades nacionais do desporto (confedera­
ções) . 

BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA NACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas tenham participado do evento 

, 
que ma-

o da temporada nacional e/ou integrem x~mo que 
o ranking nacional da modalidade, em ambas as 
situações, tendo obtido até a 3~ (terceira) 
colocação, e que continuem a treinar para fu-
turas competições o o R$ 750,00 nac~ona~s. 

As indicações terão necessariamente os res-
pectivos o das entidades o o de ad-ava~s reg~ona~s 

ministração do desporto (federações) e das 
entidades o o do desporto (confedera-nac~ona~s 

ções). 

BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado a Seleção Nacio-
nal de sua modalidade esportiva representando 
o Brasil em Campeonatos Sul-americanos, Pan-

o Mundiais, obtendo até 3~ amer~canos ou a 
(terceira) colocação, e que continuem a trei- R$ 1.500,00 
nar para futuras competições internacionais. 
As indicações terão necessariamente os res-
pectivos o das entidades o o do ava~s nac~ona~s 

desporto (confederações). 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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, , 
BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA OLIMPICO E PARAOLIMPICO 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado as Delegações 
Ol í mpica e Paraolímpica Brasileira de sua mo- R$ 2 . 500 , 00 
dalidade esportiva e que continuem treinando 
para futuras competições internacionais. 

• 

GER 317.23004-2 (JULl02) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.826-D, DE 2000 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA DE REDAÇAO 1 

Dê-se ao art. 5° do projeto a seguinte redação: 

9 

"Art. 5° Atletas de reconhecido destaque, de mo­

dalidades não-olímpicas ou não-paraolímpicas, que sequer 

sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Co­

mitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a conces­

são da Bolsa-Atleta nas categorias estudantil, nacional ou 

internacional, mediante indicação das entidades nacionais 

dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histó-

rico de resultados e situação nos rankin ional e/ou 

internacional da respectiva 

Sala da Comissão, 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 

Para dar ma10r clareza ao texto. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 

PROJETO DE LEI N° 3.826-D, DE 2000 

Institui a Bolsa-Atleta. 

EMENDA DE REDAÇÃO 2 

Onde se lê "Secretaria Nacional de Esporte do 

Ministério do Esporte", no caput do art. 10 do 

projeto, leia-se: "Secretaria 

Desenvolvimento de Esporte 

Ministério do Esporte". 

Sala da Comissão, em ~o · 

Deputado 

JUSTIFICATIVA 

Nacional 

Lazer 

de 

do 

Para adequar o texto à estrutura do 

Ministério do Esporte. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.826-D, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, com 

• 2 emendas de redação, oferecida pelo Relator, Deputado José Eduardo 

Cardozo, ao Projeto de Lei n° 3.826-C/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia e 
Nelson Trad - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, 
Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edna Macedo, Eliseu Padilha, Gonzaga 
Patriota, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Paulo Gomes da 
Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise 
Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro 
Filho, Ney Lopes, Odair, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, 
Professor Luizinho, Roberto Magalhães, Rubinelli, Sigmaringa Seixas, 
Takayama, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Wagner 
Lago, Zenaldo Coutinho, Celso Russomanno, Colbert Martins, Coriolano 
Sales, Ivan Ranzolin, Jair Bolsonaro, João Leão, Léo Alcântara, Luiz Couto, 
Mauro Benevides, Neucimar Fraga, Robson Tuma e Washington Luiz. 

GER 317.23004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2004 

eputado MAU CIO RANDS 
Presidente 
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Brasília, 13> de abril de 2004. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 3.826, de 

2000 , da Câmara dos Deputados , que "Institui a Bolsa-Atleta. " , 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

__ -____ ==_-=::---4:'kY!:.~1-/ 
Deputado GEDDEL LIMA 

I 

P · . S t I . r1me1ro- ecre ar10 , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TOMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 



Institui a Bolsa-Atleta. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituida a Bolsa-Atleta, destinada 

.. aos atletas praticantes do desporto de rendimento em moda­

lidades olimpicas e paraolimpicas, bem como naquelas moda­

lidades vinculadas ao Comitê Olimpico Internacional - COI e 

ao Comitê Paraolimpico Internacional. 

§ 1° A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefi­

ciados valores mensais correspondentes ao que estabelece o 

Anexo I desta Lei. 

§ 2° Para efeito do disposto no § 1° deste arti­

go, ficam criadas: a Categoria Atleta Estudantil, destinada 

aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da Ju­

ventude e Olimpiadas Colegiais; a Categoria Atleta Nacio­

nal, relativa aos atletas que tenham participado de compe­

tição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta In­

ternacional, relativa aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva no exterior; e a Categoria Atleta 

Olimpico e Paraolimpico, rela ti va aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olimpicos e Paraolimpicos. 

§ 3° A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de 

rendimento das modalidades Olimpicas e Paraolimpicas reco­

nhecidas respectivamente pelo Comitê Olimpico Brasileiro e 

Comi tê Paraolimpico Brasileiro, bem como aos atletas de 

rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê 

Olimpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolimpico In­

ternacional. 
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Art. 2° A concessão da Bolsa-Atleta não gera 

qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a adminis­

tração pública federal. 

Art. 3° Para pleitear a concessão da Bolsa­

Atleta, o atleta deverá preencher, cumulativamente, os se­

guintes requisitos: 

I - pOSSU1r idade mínima de 14 (quatorze) anos 

para a obtenção das Bolsas Atleta Nacional, Atleta Inter­

nacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade 

mínima de 12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos 

para obtenção da Bolsa Atleta Estudantil; 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática 

desportiva; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de 

pessoas jurídicas, públicas ou privadas, entendendo-se por 

patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou re­

gular diverso do salário; 

V não receber salário de entidade de prática 

desportiva; 

VI - ter participado de competição esportiva em 

âmbito nacional e/ou no exterior no ano imediatamente ante­

rior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bol­

sa-Atleta; e 

VII estar regularmente matriculado em insti-

tuição de ensino pública ou privada. 

Art. 4 ° Os requisitos relacionados no art. 3 o 

desta Lei deverão ser provados mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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I - no caso do inciso I do caput do art. 3° desta 

Lei, fotocópias autenticadas da Carteira de Identidade e da 

Certidão de Nascimento do atleta requerente; 

11 - no caso do . . 
l.ncl.SO 11 do caput do art . 

desta Lei, declaração da entidade de prática desportiva 

atestando o vínculo desportivo com o atleta requerente; 

111 - no caso do inciso 111 do caput do art. 3° 

desta Lei, fotocópia autenticada de súmula de jogo compro­

vando a participação efetiva do atleta requerente em compe­

tição esportiva oficial da respectiva entidade estadual ou 

distrital de administração do desporto, no ano imediatamen­

te anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão 

da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do . . 
l.ncl.SO IV do caput do art. 

desta Lei, declaração emitida pelo próprio atleta requeren­

te ou por seu representante legal, no caso de atleta com 

idade inferior a 18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V do caput do art. 3° desta 

Lei, declaração emitida pela respectiva entidade estadual 

ou distrital de administração do ·desporto; 

VI - no caso do inciso VI do caput do art. 3 ° 

desta Lei, declaração emitida pela respectiva entidade na­

cional de administração do desporto; e 

VII - no caso do inciso VII do caput do art. 3° 

desta Lei, declaração emitida pela respectiva instituição 

de ensino pública ou privada. 

Art. 5° Atletas de reconhecido destaque, de moda­

lidades não-olímpicas ou não-paraolímpicas, que sequer se­

jam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comi­

tê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão 

da Bolsa-Atleta nas categorias estudantil, nacional ou in-
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ternacional, mediante indicação das entidades nacionais di­

rigentes dos respectivos esportes, referendada por históri­

co de resultados e situação nos rankings nacional e/ou in­

ternacional da respectiva modalidade. 

Art. 6° As indicações referentes às modalidades 

previstas no art. 5° desta Lei serão submetidas ao Conselho 

Nacional de Esporte CNE, para que sejam observadas as 

prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e 

as disponibilidades financeiras. 

Art . 7° O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta 

será dirigido ao Ministério do Esporte, devendo o atleta 

requerente fazer a juntada de indicação, formalizada por 

escrito, da respectiva entidade nacional de administração 

do desporto. 

Art. 8° A indicação de que trata o art. 7° desta 

Lei fundamentar-se-á única e exclusivamente em critérios 

técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade nacional 

de administração do desporto fundamentar suas razões em 

função dos resultados obtidos pelo atleta em competições 

esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anteri­

or àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa­

Atleta. 

Art. 9° Qualquer interessado poderá ~mpugnar a 

concessao da Bolsa-Atleta, devendo a impugnação ser encam~­

nhada ao Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro 

- CDDB, que analisará, em primeira e única instância admi­

nistrativa, as razões apresentadas. 

§ l° A impugnação de que trata este artigo será 

formalizada por escrito e dirigida ao Presidente do CDDB, 

que submeterá o caso a exame do colegiado. 
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§ 2° O atleta beneficiado e o titular máximo da 

respectiva entidade nacional de administração do desporto 

serão convidados a comparecer perante o CDDB, devendo o 

referido Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contra­

ditório e a ampla defesa. 

§ 3° Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa­

Atleta será imediatamente cancelada, devendo o atleta bene­

ficiado devolver aos cofres do Ministério do Esporte os re­

cursos financeiros recebidos, observadas as normas vigentes 

aplicáveis à espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta 

serão liberados mensalmente pela Secretaria Nacional de 

Desenvolvimento de Esporte e de Lazer do Ministério do Es­

porte mediante depósito em conta bancária do atleta reque­

rente ou de seu representante legal, no caso de atleta com 

idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Os atletas beneficiados poderão 

requerer a emissão de um cartão magnético nominal, o qual 

permitirá o saque do benefício na rede bancária autorizada. 

Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo 

prazo de 1 (um) ano, configurando 12 (doze) recebimentos 

mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquis­

tarem medalhas nos Jogos olímpicos e paraolímpicos serão 

indicados automaticamente para renovação das suas respecti­

vas bolsas. 

Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da 

Bolsa-Atleta correrão à conta dos recursos orçamentários do 

Ministério do Esporte. 
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Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas 

dos recursos financeiros recebidos na forma e nos prazos 

fixados em regulamento. 

Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta 

serão transferidos por intermédio de termo específico cele­

brado entre o Ministério do Esporte e o atleta requerente, 

devendo o referido instrumento ser assinado pelo represen­

tante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (de­

zoito) anos. 

§ 10 O modelo padrão de Termo de Concessão de 

Bolsa-Atleta deverá obrigatoriamente integrar a regulamen­

tação desta Lei. 

§ 2 0 A vigência do Termo de Concessão de Bolsa­

Atleta expirará sempre no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 DE ABRIL DE 2004 
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ANEXO I 

BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA ESTUDANTIL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS 
Atletas de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos, 
participantes das Olimpíadas Colegiais e dos 
Jogos da Juventude organizados pelo Ministé­
rio do Esporte, tendo obtido até a 3 a (ter­
ceira) colocação nas modalidades individuais 
ou que tenham sido selecionados entre os 24 
(vinte e quatro) melhores atletas dos referi-
dos eventos e que continuem a treinar para 
futuras competições nacionais. 
As indicações terão necessariamente os res­
pectivos avais das entidades regionais de 
administração do desporto (federações) e das 
entidades nacionais do desporto (confedera­
ções) . 

VALOR MENSAL 

R$ 300,00 

BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA NACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS 
Atletas que tenham participado do evento má­
ximo da temporada nacional e/ou que integrem 
o ranking nacional da modalidade, em ambas as 
si tuações, tendo obtido até a 3" (terceira) 
colocação, e que continuem a treinar para fu-
turas competições nacionais. 
As indicações terão necessariamente os res­
pectivos avais das entidades regionais de ad­
ministração do desporto (federações) e das 
entidades nacionais do desporto (confedera­
ções) . 

VALOR MENSAL 

R$ 750,00 
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BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA INTERNACIONAL 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado a Seleção Nacio-
nal de sua modalidade esportiva representando 
o Brasil em Campeonatos Sul-americanos, Pan-
americanos ou Mundiais, obtendo até a 3 a 

(terceira) colocação, e que continuem a trei- R$ 1.500,00 

• nar para futuras competições internacionais. 
As indicações terão necessariamente os res-
pectivos • das entidades • • do ava1S naC10na1S 
desporto (confederações) . 

, , 
BOLSA-ATLETA - CATEGORIA ATLETA OLIMPICO E PARAOLIMPICO 

ATLETAS EVENTUALMENTE BENEFICIADOS VALOR MENSAL 
Atletas que tenham integrado as Delegações 
Olímpica e Paraolímpica Brasileira de sua mo-
dalidade esportiva e que continuem treinando R$ 2.500,00 

para futuras competições internacionais. 
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_ ' ~;:.,.. CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 3.826 , 7' ,i 'J' 
de 2000 

." . 'Jt.- " ), ::. SECA0 De: SINOPSE 

· :t -: ... .; .... . E~~NTA 

; ,; ' ; .ç Institui a Bolsa-Atleta. 

(Criando a Bolsa-Atleta para beneficiar atletas praticantes do desporto de rendimento em 

modalid~es olímpicas individuais, 

ternacional e Atleta Olímpico). 

instituindo as categorias: Atleta Nacional, Atleta ln-

ANDAMENTO 

28.11.00 

29.11.00 

29.03.01 

28.05.01 

20.06.01 

'P LENA:RIO 

Apresentatio e leitura do Projeto. 

MESA 
Despacho: Apense-se ao Projeto l d~ Lei ~ Ng 'J 3.113, de 2000. 

oCD3fI2J 03 I O 1 , pógOg1J~ col.~ 
MESA 
Despacho: Às Comissões de Educaçio,Cultura e Desporto; de Finanças e Tributa­

çio; e de Constituiçio e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24 , 

I I . 

(NOVq PESPACHO~ ó. ' I 
OCD...;. .. "'-'- l_'--'- L...-' p ~~-'- • ." co._ - _ . 

, 'COORDENAÇi'\D 'DE COMISSOESPERMANENTES 
Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. LUIS BARBOSA. 

VIDE-VERSO ............ . 

AUTOR 

AGNELO QUEIROZ 

(PCdoB-DF) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENT O 

26.06.01 

03.08.01 

15.08.01 

30.08.01 

12.09.01 

11.10.01 

08.11.01 

19.11.01 

02.05.02 

07.11.02 

11.12.02 

PL. 3.826/2000 

J: , 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
oficio n 2 P-I08 / 2001 da CECD, solicitando a apensaçao do PL. 4.648 / 01 a este. 

MESA 
Deferido Ofício 108/01 da CECD, solicitando a apensação do PL. 4.648 / 01 a este. 

OCO ill...1 m 1.l1L. p6g~a -'.0&-
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido ao ' relator, Dep. IVAN VA1,ENTE. 

COMlssAoDE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. IVAN VALENTE, a este , com substitutivo e, contrário ao PL NQ 4.64 8 /01, apensa 
do. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Redistribuido à relatora, Dep. r!NIA ~ARES. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO . . . 
Parecer favorável da ' relator?\, Dep. TANIA SOARES, comernenél~s. 

~OMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. TÂNIA SOARES A ESTE E AO PL. 4.648/01, apensado, 
com emendas. 
(PL 3.826-A/OO). 

OCO-.QLIa!L!.Q.L. Pág. /2Qt( 3 ,Col.,....::O"""'_ 
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- ~ /. - ' CEL - Serviço de Sinopse 
PROJETO N° 3.826/00 Continuação (Folha n Q 02) 
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ANDAMENTO 

ARQUIVADO, nos tennos do Artigo 105 

do Regimento Interno (Res . 17/89) 

OCOS de.QÁj.oJ../º-.!J... pág.L[o 5,colol... 

EM t /03 /0 '> - O E S A R Q-U-! ~J A O O 
Art ~5 § único - Rng1mento Interno 

, '(HGsolução 17/8S) 

DCO de~ I ,pag, ,Cu\. 

COMISSÃO DE f.INANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
21.03.03 Distribuido ao relator, Dep. JOÃO CORREIA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Atrav~s do Requerimento n9 34/0 j . 

27.03.03 Prazo para ap r esentaçao de emendas: os sessoes. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
07.04.03 Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
29.05.03 Parecer do relator, Dep. JOÂO CORREIA, pela adequação financeira e orçamentária do PL. n Q 4.648 / 01, 

apensado; e das emendas adotadas na CECD, e, no mérito, pela aprovação deste com adoção das emendas 
da CECD, e pela rejeição do PL. 4.648/01, apensado, 

VIDE VERSO 



CAMAr-A DOS LJEPU lADOS 
~)RUJUUI~ 3 . 826/00 CUlllllllldt,.d U VERSO DA FOLHA 02 

ANDAMENTO 

11.06.03 

11.06.03 

13.08.03 

27.08.03 

29.08.03 

08.09.03 

. . _- .- ------ ---------------- ----

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do Relator , Dep. JOÃO cor r ei w, pela adequação financeira e orça­

mentária do PL 4.648/01, apensado , e das eme ndas adotadas pela Comissão de Educação Cultura e 

Desporto e, no mérito, pela aprovação deste, com adoção das emendas da CECD , e pela rejeição do 

PL 4.648/01, apensado. 
(PL. 3.826-8/00)" OCO h-I !..:.-K .. _/~. I-' ..1\,1_ -; ~{( .; • Co\. ( I 1 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

ME::iA 

Deferldo oficio n9 66/03 da Cr"l" requerendo a nao aplicação do disposto no art . 24, inciso 11 , 

alinea " g" do RICO, esc lareço que são coincidentes as conclusôes das Comissões de mérito quanto 

à matéria posta a este , sendo certo que apenas em relação ao PL. 4.648/01, apensado , a CEC ma­

nifestou-se pela aprovação , enquanto que a CFT posicionou-se pela rejeiçao, porém está expresso 

no parecer da CFT que tal posicionamento decorreu do simples fato de a proposição principal ser 

mais completa. Ente nde ndo que não se caracteriza neste caso a divergência de pareceres de qu~ se 

fala. Dec l arando a sua inaplicabilidade , para que estas proposições sigam sob o rito da compe -

tência conc lusiva das comissões . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao Relator, De p . RUBINELLI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apres e ntaçã o d e e mendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOArAo 

Foram apresentadas 2 (duas) e mendas pelo De p. Asdrubal Be ntes . 

CONTINUA.~-
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04. I 1.03 

10. ] 1.03 

29 12.11.03 
30 
31 
32 
33 
34 

22.03 .04 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RUBINELLI, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emendas, ao PL. 4648/0 I, apensado; às emendas da Comissão de Educação e Cultura nOs O I, 03 e 07 e às emendas 
02, 04, 05, 06 e 08, com subemendas e à emenda O I apresentada nesta comissão; e pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e anti-regimental idade da emenda 02 apresentada na comissão. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) , 

E lido e vai a imprimir tendo pareceres da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação deste, e do PL. 4.648/0 I, 
apensado, com emendas; Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária do PL. 4.648/0 I, 
apensado, e das emendas da Comissão de Educação, Cultura e Desporto e, no méirto, pela aprovação do Projeto, com adoção 
das emendas da CECD, e pela rejeição do PL. 4.648/0 I , apensado e Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, ao PL. 4.648/01 , apensado; às emendas da 
Comissão de Educação e Cultura n° O I, 03, 07 e 09 e às emendas 02, 04, 05, 06 e 08, com subemendas e à emenda 01 
apresentada nesta comissão; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e anti-regi mentalidade da emenda 02 
apresentada nesta comissão. 
(PL. 3.826-C/00). 

(DESMEMBRAMENTO: Aprovação deste e rejeição do PL. 4.648/0], apensado). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 10 a 17-.11.03. 

MESA 
Recurso n° 93/03, do Dep. José Carlos Aleluia e Outros, solicitando que es!e Projeto seja apreciado pelo plenário. 

MESA 
Deferido Requerimento n° 1.655/04, do Dep. José Carlos Aleluia, solicitando a retirada de tramitação do Recurso n° 93/03. 

CONTINUA .•• 
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PROJETO . EI N° 3.826/00 (Verso da folha nQ 03) 

ANDAMENTO 

23.03.04 

30.03.04 

MESA 

Of SGM-P/ 558/04, à CCJR, encaminhando este Projeto para elaboração da Redação Final, nos tennos do artigo 24, lI, do RI , 
tendo em vista a retirada de tramitação do Recurso n° 93/03, nos tennos do § 2° do artigo 104 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep José Eduardo Cardozo. 
(PL. 3826-D/00 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

, ,. 

• 
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CÂ MARA D OS DEPUTADOS 

DF 909/04 - SF (Comunica sanção do PL 3826/00) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: \'.L / ()1 / oli 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
( 2062 (AGOI03) 

Documento: 23566 - 9 
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Ofício nO (SF) Brasília, em 0,6 de julho de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emendas de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 2004 (PL nO 3.826, de 2000, nessa Casa), que "institui a 
Bolsa-Atleta" 

Atenciosamente, 

./ 

Senador S~RGIO 
:)Ulrto-Secr ,etWC~o uercíclo 

ft"--"t"l'lmelra-Secr.taría 

acfp1c04-022 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.º 683/2004-CN - Sen José Sarney - Presidente do Senado Federal 

(Ret. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida 

de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei nº 3826/2000). 

Publique-se. Arquive-se. 

EmJ 10 /2004 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 23933 - 1 
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OF. n° b ~y2004-CN Brasília, em 5 de agosto de 2004 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 125, de 2004-CN, na qual comunica haver vetado parcialmente 
o Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 2004 (n° 3.826/2000, na Casa de origem), 
que "Institui a Bolsa-Atleta". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 
membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da 
mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 



,-~- .; ~~ .. ur .!. :1;::111- S-r-
'---

Lote: 81 Caixa: 161 

PL N° 3826/2000 

115 
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Aviso nº 778 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 9 de julho de 2004. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 22, de 
2004 (nº 3.826/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial , se converteu na Lei nº 
10. 891 ,de 9 de julho de 2004. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 386 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Consti tuição , 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 22, de 2004 (nº 
3.826/00 na Câmara dos Deputados), que "Institui a Bolsa-Atleta". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 4º Os requisitos relacionados no art. 3º desta Lei deverão ser provados 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - no caso do inciso I do caput do art. 3º desta Lei, fotocópias autenticadas da 
carteira de identidade e da certidão de nascimento do atleta requerente; 

II - no caso do inciso II do caput do art. 3º desta Lei , declaração da entidade de 
prática desportiva atestando o vínculo desportivo com o atleta requerente; 

III - no caso do inciso III do caput do art. 3º desta Lei, fotocópia autenticada de 
súmula de jogo comprovando a participação efetiva do atleta requerente em competição 
esportiva oficial da respectiva entidade estadual ou distrital de administração do 
desporto, no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão 
da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do inciso IV do caput do art. 3º desta Lei , declaração emitida pelo 
próprio atleta requerente ou por seu representante legal, no caso de atleta com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V do caput do art. 3º desta Lei , declaração emitida pela 
respectiva entidade estadual ou distrital de administração do desporto; 

VI - no caso do inciso VI do caput do art . 3º desta Lei , declaração emitida pela 
respectiva entidade nacional de administração do desporto ; e 

VII - no caso do inciso VII do caput do art. 3º desta Lei, declaração emitida pela 
respectiva instituição de ensino pública ou privada. 
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............. .............. ............. .... .......... ... .. .... .. ... ........... ................... ..... ...... ....... ..... ... .. ... ... ...... ..... 

Art. 7º O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será dirigido ao Ministério do 
Esporte, devendo o atleta requerente fazer a juntada de indicação, formalizada por 
escrito, da respectiva entidade nacional de administração do desporto. 

Art. 8º A indicação de que trata o art. 7º desta Lei fundamentar-se-á única e 
exclusivamente em critérios técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade nacional 
de administração do desporto fundamentar suas razões em função dos resultados obtidos 
pelo atleta em competições esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anterior 
àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta. 

Art. 9º Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da Bolsa-Atleta, 
devendo a impugnação ser encaminhada ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, que 
analisará, em primeira e única instância administrativa, as razões apresentadas. 

§ 1 º A impugnação de que trata este artigo será formalizada por escrito e dirigida 
ao Presidente do CNE, que submeterá o caso a exame do colegiado . 

§ 2º O atleta beneficiado e o titular máximo da respectiva entidade nacional de 
administração do desporto serão convidados a comparecer perante o CNE, devendo o 
referido Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa-Atleta será imediatamente 
cancelada, devendo o atleta beneficiado devolver aos cofres do Ministério do Esporte os 
recursos financeiros recebidos, observadas as normas vigentes aplicáveis à espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão liberados mensalmente 
pelo Ministério do Esporte, mediante depósito em conta bancária do atleta requerente ou 
de seu representante legal , no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. Os atletas beneficiados poderão requerer a emissão de um 
cartão magnético nominal, o qual permitirá o saque do benefício na rede bancária 
autorizada . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por 
intermédio de termo específico celebrado entre o Ministério do Esporte e o atleta 
requerente, devendo o referido instrumento ser assinado pelo representante legal , no caso 
de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

§ 1 º O modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá 
obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei. 

§ 2º A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará sempre no dia 
31 de dezembro de cada ano." 
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Razões do veto 

"Note-se que esses dispositivos descem a um nível de detalhamento próprio de 
ato regulamentar, na medida em que fixam o prazo e impõem procedimentos a serem 
observados pelo Ministério do Esporte. Ocorre que a adoção de determinado 
procedimento pelo Poder Executivo se insere no âmbito da discricionariedade 
administrativa e a ele compete melhor uniformizar as disposições operacionais 
necessárias à execução da lei. Além disso, os referidos dispositivos cuidam da 
organização e funcionamento de órgãos federais, matéria que, de conformidade com o 
art. 61, § 1 º, lI, alínea "e", combinado com o art. 84, inciso VI, alínea "a", da 
Constituição Federal , é reservada à iniciativa do Poder Executivo. Sobre esse tema, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem sido invariável no sentido de fulminar 
qualquer lei que apresente vício insanável caracterizado pela invasão de competência 
reservada constitucionalmente ao Poder Executivo. Nesse sentido, veja-se o seguinte 
precedente: 

"Constitucional. Administrativo. Lei que criou tarefas ao Detran/ES, de 
iniciativa parlamentar. Inconstitucionalidade. Competência do Chefe do Poder 
Executivo. Ç.F., art. 61, § 1º , lI, e, art. 84, II e VI. Lei nº 7.157, de 2002, do Espírito 
Santo. I. - E de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a proposta de lei que vise a 
criação, estruturação e atribuição de órgãos da administração pública: C.F. , art. 61, § 
1 º, lI, e, art. 84, II e VI. lI. - As regras do processo legislativo federal, especialmente 
as que dizem respeito à iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória 
pelos Estados-membros. m. - Precedentes do STF. IV. - Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 2719/ES - ADI - ReI. Min. Carlos 
Velloso, jul. 20/3/2003, DJ 25.4.2003 , p.0032)." 

Portanto, o projeto, ao estabelecer nos referidos artigos o modo pelo qual a 
administração se organizará para aplicar a lei, invade matéria reservada a decreto do 
Chefe do Poder Executivo (art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição), violando o 
princípio da independência e harmonia dos Poderes." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de 'ulho de 2004 . 
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Institui a Bolsa-Atleta. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do 
desporto de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas 
modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

§ 1° A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

§ 2° Para efeito do disposto no § 1 ° deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham 
participado de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, 
relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a 
Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3° A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 
Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e 
Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades 
esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico 
Internacional. 

Art. 2° A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal. 

Art. 3° Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir idade mínima de 14 ( quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 
12 (doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; 

11 - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 
111 - estar em plena atividade esportiva; 
IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 

privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular 
diverso do salário; 

V - não receber salário de entidade de prática desportiva; 
VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior 

no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa­
Atleta; e 

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 
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Art. 4° Os reqmsItos relacionados no art. 3° desta Lei deverão ser provados 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - no caso do inciso I do caput do art. 3 ° desta Lei, fotocópias autenticadas da 
carteira de identidade e da certidão de nascimento do atleta requerente; 

II - no caso do inciso II do caput do art. 3 ° desta Lei, declaração da entidade de 
prática desportiva atestando o vínculo desportivo com o atleta requerente; 

III - no caso do inciso III do caput do art. 3° desta Lei, fotocópia autenticada de 
súmula de jogo comprovando a participação efetiva do atleta requerente em competição 
esportiva oficial da respectiva entidade estadual ou distrital de administração do desporto, 
no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa­
Atleta; 

IV - no caso do inciso IV do caput do art. 3° desta Lei, declaração emitida pelo 
próprio atleta requerente ou por seu representante legal, no caso de atleta com idade inferior 
a 18 (dezoito) anos; 

V - no caso do inciso V do caput do art. 3° desta Lei, declaração emitida pela 
respectiva entidade estadual ou distrital de administração do desporto; 

VI - no caso do inciso VI do caput do art. 3° desta Lei, declaração emitida pela 
respectiva entidade nacional de administração do desporto; e 

VII - no caso do inciso VII do caput do art. 3° desta Lei, declaração emitida pela 
respectiva instituição de ensino pública ou privada. 

Art. 5° Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não­
paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao 
Comitê Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas 
categorias estudantil, nacional ou internacional, mediante indicação das entidades nacionais 
dirigentes dos respectivos esportes, referendada por histórico de resultados e situação nos 
rankings nacional e/ou internacional da respectiva modalidade . 

Art. 6° As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5° desta Lei 
serão submetidas ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, para que sejam observadas as 
prioridades de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades financeiras. 

Art. 7° O pedido para a concessão da Bolsa-Atleta será dirigido ao Ministério do 
Esporte, devendo o atleta requerente fazer a juntada de indicação, formalizada por escrito, 
da respectiva entidade nacional de administração do desporto. 

Art. 8° A indicação de que trata o art. 7° desta Lei fundamentar-se-á única e 
exclusivamente em critérios técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade nacional de 
administração do desporto fundamentar suas razões em função dos resultados obtidos pelo 
atleta em competições esportivas oficiais realizadas no ano imediatamente anterior àquele 
em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta. 

Art. 9° Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da Bolsa-Atleta, 
devendo a impugnação ser encaminhada ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, que 
analisará, em primeira e única instância administrativa, as razões apresentadas. 
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§ 1° A impugnação de que trata este artigo será formalizada por escrito e dirigida 
ao Presidente do CNE, que submeterá o caso a exame do colegiado. 

§ 2° O atleta beneficiado e o titular máximo da respectiva entidade nacional de 
administração do desporto serão convidados a comparecer perante o CNE, devendo o 
referido Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3° Acolhida a impugnação, a concessão da Bolsa-Atleta será imediatamente 
cancelada, devendo o atleta beneficiado devolver aos cofres do Ministério do Esporte os 
recursos financeiros recebidos, observadas as normas vigentes aplicáveis à espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão liberados mensalmente 
pelo Ministério do Esporte, mediante depósito em conta bancária do atleta requerente ou de 
seu representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. Os atletas beneficiados poderão requerer a emissão de um cartão 
magnético nominal, o qual permitirá o saque do beneficio na rede bancária autorizada. 

Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, 
configurando 12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o beneficio e 
conquistarem medalhas nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados 
automaticamente para renovação das suas respectivas bolsas. 

Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta 
dos recursos orçamentários do Ministério do Esporte. 

Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros 
recebidos na forma e nos prazos fixados em regulamento. 

Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por intermédio 
de termo específico celebrado entre o Ministério do Esporte e o atleta requerente, devendo o 
referido instrumento ser assinado pelo representante legal, no caso de atleta com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos. 

§ 1° O modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá 
obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei. 

§ 2° A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará sempre no dia 
31 de dezembro de cada ano. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 2004 

SenadorJ~~~~arney 

Presidente do do Federal 

acflpJc04-022 
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Anexo I 

(Anexo à Lei n° , de de 

Bolsa - Atleta - Categoria Atleta Estudantil 

Atletas Eventualmente Beneficiados 

Atletas de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos, participantes dos 
Jogos Escolares e Universitários Brasileiros organizados pelo 
Ministério do Esporte, tendo obtido até a 3a (terceira) 
colocação nas modalidades individuais ou que tenham sido 
selecionados entre os 24 (vinte e quatro) melhores atletas dos 
referidos eventos e que continuem a treinar para futuras 
competições nacionais. 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades regionais de administração do desporto (federações) 
e das entidades nacionais do desporto (confederações). 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados 

Atletas tenham participado do evento 
, 

da que maXlmo 
temporada nacional e/ou que integrem o ranking nacional da 
modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a 3a 

(terceira) colocação, e que continuem a treinar para futuras 
competições nacionais. 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades regionais de administração do desporto (federações) 
e das entidades nacionais do desporto (confederações). 

de 2004) 

Valor Mensal 

R$ 300,00 
(trezentos reais) 

Valor Mensal 

R$ 750,00 
(setecentos e 

cinqüenta reais) 

4 
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Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua 
modalidade esportiva representando o Brasil em Campeonatos R$ 1.500,00 
Sul-americanos, Pan-americanos ou Mundiais, obtendo até a 3a 

(um mil e 
(terceira) colocação, e que continuem a treinar para futuras quinhentos 
competições internacionais. reais) 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades nacionais do desporto (confederações). 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e R$ 2.500,00 
Paraolímpica Brasileira de sua modalidade esportiva e que (dois mil e 
continuem treinando para futuras competições internacionais. quinhentos 

• reais) 



Lei: 

LEI Nº 10.891 ,DE 9 DE JULHO DE 2004. 

Institui a Bolsa-Atleta. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto 
de rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional. 

§ 1 º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais 
correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1 º deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta 
Estudantil, destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e 
Universitários Brasileiros; a Categoria Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado 
de competição esportiva em âmbito nacional; a Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas 
que tenham participado de competição esportiva no exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e 
Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades 
Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e 
Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como aos atletas de rendimento das modalidades esportivas 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional - COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional. 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal. 

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas Atleta 
Nacional, Atleta Internacional e Atleta Olímpico e Paraolímpico, e possuir idade mínima de 12 
(doze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil ; 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou 
privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso 
do salário; 

v - não receber salário de entidade de prática desportiva; 

VI - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional e/ou no exterior no 
ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta; e 

VII - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada. 
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Art. 4º (VETADO) 

Art. s º Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não-olímpicas ou não­
paraolímpicas, que sequer sejam vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comitê 
Paraolímpico Internacional, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas categorias estudantil, 
nacional ou internacional, mediante indicação das entidades nacionais dirigentes dos respectivos 
esportes, referendada por histórico de resultados e situação nos rankings nacional e/ou 
internacional da respectiva modalidade. 

Art. 6º As indicações referentes às modalidades previstas no art. sº desta Lei serão 
submetidas ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, para que sejam observadas as prioridades de 
atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades financeiras. 

Art. 7º (VETADO) 

Art.8º (VETADO) 

Art. 9º (VETADO) 

Art. 10. (VETADO) 

Art. 11. As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, configurando 
12 (doze) recebimentos mensais. Os atletas que já receberem o benefício e conquistarem medalhas 
nos jogos olímpicos e paraolímpicos serão indicados automaticamente para renovação das suas 
respectivas bolsas. 

Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério do Esporte. 

Art. 13 . Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos 
na forma e nos prazos fixados em regulamento. 

Art. 14. (VETADO) 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de julho de 2004; 183º a r*t~!fIC"llaa e 116º da República. 
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Anexo I 

(Anexo à Lei nº 10.891 , de 9 dejulho de 2004) 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Estudantil 

At letas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos, participantes dos Jogos 
Escolares e Universitários Brasileiros organizados pelo Ministério 
do Esporte, tendo obtido até a 3' (tercei ra) colocação nas 
modalidades individuais ou que tenham sido selecionados entre os 

R$ 300,00 24 (vinte e quatro) melhores at letas dos referidos eventos e que 
continuem a treinar para futuras competições nacionais. (trezentos reais) 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades regionais de administração do desporto (federações) e 
das entidades nacionais do desporto (confederações). 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional 

Atletas Eventua lmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada 
nacional e/ou que integrem o raolóog nacional da modalidade, em 
ambas as situações, tendo obtido até a 3' (terce ira) colocação, e 
que continuem a treinar para futuras competições nacionais. R$ 750,00 

(setecen tos e 
As indicações terão necessariamente os respectivos avais das cinqilenta reais) 
entidades regionais de administração do desporto (federações) e 
das entidades nacionais do desporto (confederações). 
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Bolsa-Atleta - Categoria Atleta [nternacional 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção nacional de sua 
modalidade esponiva representando o Brasil em Campeonatos R$ 1.500,00 

Su l-americanos, Pan-americanos ou Mundiais , obtendo até a 3@ (um mil e 

(tercei ra) colocação, e que cont inuem a treinar para futuras quinhentos reais) 

competições internacionais . 

As indicações terão necessariamente os respectivos avais das 
entidades nacIOnais do despono (confederações). 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico 

Atletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas que tenham integrado as Delegações Olímpica e R$ 2.500 ,00 

Paraolírnpica Brasileira de sua modalidade esponiva e que (dois mil e 

continuem treinando para futuras competições internacionais. quinhentos reais) 
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- caput do art. 10; 
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1/-.. Brasília, «/J de agosto de 2004. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 683, de 05 de agosto de 2004, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, RUBINELLI (PT), 
ASDRUBAL BENTES (PMDB), CELCITA PINHEIRO (PFL) e LUCIANO LEITOA (PSB), 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.826, de 
2000, que "Institui a Bolsa-Atleta". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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JOÃO PA O CUNHA 

PRE ~ENTE 
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Brasília, ;; de agosto de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, que 
"Institui a Bolsa-Atleta". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RUBINELLI 
Gabinete 344, Anexo IV 
NESTA 

Ot'~ <:')T ;'\' 0 . ~' ''' /; b ) ~ 
• '- • J '.; v . [.7 '-'" 6 /c::. 

Atenciosa mente, 

'v 
-J/J' 

JOÃo PAU~O CUNHA 

Presidente 
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Brasília, .I}) de agosto de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, que 
"Institui a Bolsa-Atleta". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ASDRUBAL BENTES 
Gabinete 410, Anexo IV 
N ESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
Documento: 23917 • 2 
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Brasília, };5 de agosto de 2004. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, que 
"I nstitui a Bolsa-Atleta". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada CELCITA PINHEIRO 
Gabinete 528, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

o E S T! NO: (~/-; ~.':!.Y.?.._ ..... _---_ ... _-_._----... _ .. -....... _ .. -.. . _.- -_.-
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Brasília, 21) de agosto de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.826, de 2000, que 
"Institui a Bolsa-Atleta". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUCIANO LEITOA 
Gabinete 529, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

~ I 1111111 " 7-3 
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Sumário ANEXO I § )11 A Bolsa-Atleta será conced ida aos atletas de rendimento 
das modalidades Olímpicas e Paraolímpicas reconhecidas respecti­
vamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolimpico 
Bras ileiro. bem como aos atletas de rendimento das modalidades 
esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Intcrnacional - COI e ao 
Comitê Paraolímpico Internacional. 

(Anexo à Lei nl,l 10.891. de 9 de j u lho de 2004) 
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Atos do Poder Legislativo 

U : I N' 10.89 1, DE 9 DE J UL HO DE 2004 

Inst itu i a Bolsa -Atleta . 

o P R ES I DENTE DA R EPÚBL I C A 
_ Faço sabc r que o Congresso Nacional decrcta e cu sanciono 
,. a seguinte Lei : 

Art. I" Fica instituída a Bolsa-Atleta. destinada aos atletas pra­
ticantes do desporto de rendimento em modalidades olímpicas c pa­
raolímpicas. bem como naquelas modalidades vinculadas ao Comitê 
Olímpico Intcrnacional - COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional. 

Art. 2D A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vín­
culo entre os atletas beneficiados c a administração pública federal. 

Art. )D Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta. o atleta 
deverá preencher. cumulativamente. os seguintes requisitos: 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção 
das Bolsas Atleta Nacional, Atleta Internacional c Atleta Olímpico c 
Paraolímpico. e possuir idade mínima de 12 (doze) anos e máxima de 
16 (dezesseis) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil; 

11 . estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; 

111 - estar em plena atividade esportiva: 

IV . não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas 
jurídicas. publicas ou pri vadas. entendendo-se por patrocínio todo c 
qualquer valor pecuniário eventual ou regular diverso do salário; 

V - nào receber salário de entidade de prática desportiva; 

VI - ter participado de competição esportiva em âmbito na­
cional c/ou no exterior no ano imediatamente ante rior àquele em que 
tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atle ta; c 

VII - estar regulanncnte matriculado em instituição de ensino 
pública ou privada. 

An. 4' (VETADO) 

Art . 5D Atletas de reconhecido destaque. de modalidades não­
olímpicas ou não-paraolímpicas. que sequer sejam vinculadas ao Co­
mitê Olímpico Internacional ou ao Comitê Paraolímpico Internacio­
nal, poderão pleitear a concessão da Bolsa-Atleta nas categorias es­
tudantil. nacional ou internacional. mediante indicação das entidades 
nacionais dirigentes dos respectivos esportes. referendada por his­
tórico de rcsultados e situação nos ra nkl ngs nacional c/ou inter­
nacional da respectiva modalidade . 

Art . (,li As indieaçõcs referentes às modalidades previstas no 
art . 511 desta Le i serão submetidas ao Conselho Nacional do Esporte -
CNE. para que sejam observadas as prioridades de atendimento à 
Politica Nacional de Esporte e as disponibilidades financeiras . 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Estudantil 

Atletas Eventualmente Beneficiados 

Atletas de 12 (doze) a 16 (dezesseis) anos. parti­
ci pantes dos Jogos Escolares e Universitários Bra­
si le iros organizados pelo Ministé rio do Esporte. tendo 
o btido até a )- (terceira) colocação nas modalidades 
individuais ou que tenham sido selecionados entre os 
24 (vinte e quatro) melhores atletas dos referidos 
eventos c que continuem a treinar para futuras com­
petições nacionais. 

As indicaçõcs terão necessanamente os respectivos 
avais das entidades regionais de administração do 
desporto (federações) c das entidades nacionais do 
desporto (confederações). 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional 

IAtlctas Eventualmente Benclieiado, 

Atletas que tenham participado do evento máximo da 
temporada nac ional c/ou que integrem o r a nkJn g na-
ciona l da modalidade. em ambas as situaçôcs . tendo 
obtido até a ) 1 (terceira) colocação. c que contin uem a 
treinar para futuras competições nacionais. 

As indicaçõcs terão necessariamente os respectivos 
avais das entidades regionais de administração do des-
port~ ~~ede~d~~~1ees)~as entidades nacionai s do des-

orto confe ra-

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional 

Valor Mens~ 

RS JOO.()() 
(trezentos 

reai s) 

Valor Men .. 1 

RS 7S0.()() 
(setecentos c 

cinquenta 
reais) 

I 

§ I" A Bolsa-Atleta garant irá aos atlctas bcneliciados valores 
mensais correspondentes ao que estabelece o Anexo I desta Lei . 

An. 7' (VETADO) 

An. 8' (VETADO) 

An. 9' (VETADO) 

An. lO. (VETADO) 

Atletas Eventualmente Benctic iados Valor Mens-ª.L 

§ 2D Para efeito do d isposto no § I U deste artigo. lieam 
criadas a Categoria Atleta Estudantil. destinada aos estudantes que 
partic ipe m com destaque dos Jogos Escolares e Universitários Bra­
sileiros; a Categoria Atlcta Nacional. relativa aos atletas que tenham 
participado de competição csportiva em âmbito nacional; a Categoria 
Atleta Internacional. relativa aos atletas que tenham participado de 
competição esportiva no exterior. e a Categoria Atlcta Olímpico c 
Paraolímpico. relativa aos atletas que tenham participado de Jogos 
Olímpicos c Paraolimpicos. 

DE PREÇOS DE ,AVI 

P'. 'n •• ;, D F 

~ RS O,., RS 3 ,30 

~ 3,.' RS 6 .30 

, Ae'm. d. a .. , ~::,;:,,~, :::,~;" m.' • . ' d. 

Art. 11 . As Bolsas-Atletas serão concedidas pelo p razo de 
(um) ano, configurando 12 (doze) recebimentos mensais. Os at letas 
que já receberem o beneficio c conquistare m medalhas nos jogos 
olímpicos e paraolímpicos serão indicados automaticamente para re­
novação das suas respectivas bolsas. 

Art . 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta 
corrcrão à conta dos recursos orçamentários do Ministé rio do Esporte. 

Art. 13 . Os atletas benefi ciados prestarão contas dos recursos 
financeiros recebidos na fonna c nos prazos fixados em regulamento. 

An. 14. (VETADO) 

An. 15. Esta Lei entra em vigo r na data de sua publ icação. 

Brasília. 9 de j ulho de 2004; 18311 da Independência e 1161,1 
da Repúbl ica. 

LUIZ INÁC IO LULA DA SILVA 
Mli"dõ Tho"lIIz BastQ,\ 
Agfl"lo .~mlo.'i QUl'illl.l Pilho 

Atletas que tenham integrado a seleção naciona l de 
sua modalidade esportiva representando o Brasil em 
Campeonatos Sul-americanos. Pan-americanos ou RS I.SOU.()() 
Mundiais. obtendo até a )1 (terceira) colocaçào. e que (um mil e 
continuem a treinar para futuras competições inter- quinhentos 
nacionais. reais) 

A, indicações terão necessariamente o, respectivos 
a:c:ai~s~.as entidades nacionais do desporto (confede -
ra . 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico c Paraolímpico 

IAtletas Eventualmente Beneficiados Valor Mensal 

Atletas 9ue tenham integrado as Delcgações Olímpica RS 2.500.00 

c Paraohmpica Brasileira de sua modalidade esportiva (doi s mil e 

C que cont inuem treinando para futuras competições quinhentos 

internacionais. reais) 

I 
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7. Aos nacionais japoneses cujos serviços sejam necessários 
dentro da República Federativa do Brasil em conedo com o for­
necimento dos produtos c/ou serviços mencionados no inciso (I) 
do parãgrafo 4 serão dadas. de acordo com as leis c regulamentos 
brasileiros sobre estrangeiros apropriados. as facilidades que se­
jam necessárias à sua entrada na República Federativa do Brasil c 
ã sua pcnnanência para o desempenho de seu trabalho. 

8. O Governo da Repúbl ica Federativa do Brasil deverá lo-­
mar medidas necessárias para garanti r que o Mutuário brasileiro 
assumirá a obrigação de pagamento de todos os impostos c taxas 
impostas na República Federativa do Brasil sobre e/ou em co­
nexão com o empréstimo bem como juros dai advindos. 

9. O Governo da República Federativa do Brasil deverá to­
mar as medidas necessárias para assegurar que os mutuários 
cumprirão as obrigaçõcs de que : 

a) o Empréstimo será usado apropriadamente e exclusiva­
mente para o Projeto; e 

b) as eonstnlções e equipamentos obtidos sob o Emprést imo 
sejam mantidos e usados apropriadamente e efetivamente para os 
propósi tos prescritos ncste entendimento. 

10. O Governo da República Federativa do Orasil deverá, quan­
do solicitado. fornecer ao Governo do Japão e ao Banco infonna­
çõcs e dados sobre o progresso na implementação do Projeto. 

11 . Os dois Governos deverão consultar-se mutuamcntc à 
respeito de qualquer assunto que possa surgir do ou em conexão 
eom o entcndimcnto acima. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota c a Nota de 
resposta de Vossa Excelência. eonfinnando o acima exposto em nome 
do Governo da República Federativa do Brasil. passem a constituir 
um acordo entre os dois Governos, o qual entrará em vigor quando do 
recebimento. pelo Governo do Japão. de notificação por escrito do 
Governo da Repúbl ica Federativa do Brasil infonnando terem sido 
cumpridas os procedimentos internos necessários à entrada em vigor 
do referido Acordo. incluindo os procedimentos internos para a apro­
vação da garantia mencionada no parágrafo 3. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração. 

Tadashi Ikeda 
Embaixador Extraordinário c Plen ipotenciário do Japão na 

República Federativa do Bras il " 

Tenho ainda a honra de confinnar. em nome do Governo da 
Repúbl ica Federativa do Brasil, que o acima exposto é também o 
entendimento do Governo da República Federativa do Brasil. e de 
concordar eom que a Nota de Vossa Exeelê neia e esta Nota de 
resposta constituam um Acordo entre os dois Governos, o qual en­
trará em vigor à data do recebimento. pelo Governo do Japão. de 
not ifieação por escrito. por parte do Governo da Repúbliea Fede rativa 
do Brasil de que sc cumpriram os procedimentos internos necessários 
à sua vigência. incluindo os procedimentos domésticos para a apro­
vação das garantias mencionadas no para grafo ) . 

Aproveito esta oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração. 

Celso Amorim 
Ministro de Estado das Relações Exteriores da 

República Federat iva do Brasil 

I)EC RETO DE 9 DE .JUL HO DE 2004 

Abre ao Orçamento Fiscal da União. em favor do Ministério da Defesa. crédito suplementar no valor de RS 
6.000.000.00. para reforço de dotaçõcs eonsignadas na Lci Orçamentária vigente. 

O PRESID ENT E DA RE PÚBLI CA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso IV. da Constituição. e tendo em vista a 
autorização contida no art . 411 • inciso IX. da Lei nll 10.837. de 16 de janeiro de 2004. 

DEC R E TA 

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 10.8)7. de 16 de janeiro de 2004). em favor do Ministério da Defesa, crédito 
suplementar no valor de RS 6.000.000.00 (seis milhões de reais). para atender à programação constante do Anexo deste Decreto. 

Art. 211 Os recursos necessários li abertura do crédito de que trata o art . I ° decorrem de incorporação de excesso de arrecadação de 
recursos de convênios. 

Art. )0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. l) de julho de 2004: 18311 da Independência e I I ()li da República. 

ORCAO : ~1000 - MI 1Ii lSTERIO DA DEff.sA 

lJ1IilDADE : ~11l 1 - CO~IANOO 00 EXERCITO 

ANEXO CREDITO SurLE~!ENTAR 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido M,/f)/41gU 

• PROG RAMA DF: TRAnA l.lIO (Sl1r 1.EME!'\"TACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES· R$ I. OU 

I 
E G R I M 

, F 

H!Ne rROGRAMATICA rROGRA~UVACAO~UDTITULOWRODUTO s N r o u T VA L O R 

I 
F D I D E 

06J6 ASSISTENCIA E coo r ERACAO DO EXERCITO A SOCI EDADE C IV IL 6.000.000 

PROJETOS 

O~ 144 06.36 JI.l6 COOPERACAO COM COSST RUCAO DE INfRA-ESTRUTURA 6.000.000 

OS 244 06363 136 (1t101 COOPERACAO COM CONSllWCAO DE INfRA-ESTRUTURA - NA(10NAI. 6000.000 

F , ~ 1 ~) o '" 3 1100.000 

I . 4 2 ~I o " 2.200.000 

TOTAL · FISCAL (,()()().ooo 

TOTAL - SEGURIDADE o 

TOTAl. - GERAL .000000 

N" 132, segunda-feira, 12 de julho de 2004 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESlI'F.NTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 386. de 9 de julho de 20lJ4 . 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do * I (t art . 
66 da Constitu ição. decidi vetar parcialmente, por inconstituciona­
lidade. o Projeto de Lei nO 22. de 2004 (n ll ) .826/00 na Câmara dos 
Deputados). que " Institui a Bolsa-Atleta". 

Ouvido. o Ministé rio da Justiça manifestou-se pelo veto aos 
sel,'ll intes dispositivos: 

Arts. 4-, '-, 8-, 9u
, l O e 14 

"Art. 411. Os requisitos relacionados no art. 311 desta Lei deverão 
ser provados mediante a apresentação dos sel,'llintes documentos: 

I - no caso do inciso I do caput do art . 311 desta Lei. 
fotocópias autenticadas da carteira de identidade e da certidão de 
nascimento do atleta requerente; 

11 - no caso do inciso 11 do caput do art . )0 desta Lei. 
declaração da ent idade de prát ica desportiva atestando o vinculo 
desportivo com o atleta requerente; 

!lI - no caso do inciso JJI do caput do art. 3° desta Le i. 
fotocópia autenticada de sú mula de jogo comprovando a par­
tici pação efetiva do atlcta requerente em competição esportiva 
oficial da respectiva entidade estadual ou distrital de adminis­
tração do desporto. no ano imediatamente anterior àquele em que 
tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta; 

IV - no caso do inciso IV do caput do art . )g desta Lei . 
deelaração emitida pelo próprio atleta requerente ou por sc u re ­
prese ntante legal. no caso de atleta com idade inferior a 18 
(dezoito) anos ; 

v - no caso do inciso V do caput do art. )11 desta Lei. 
declaração emitida pela respectiva entidade estadua l ou distrital 
de administração do desporto ; 

VI - no easo do inciso VI do caput do art . )0 desta Lei. 
declaração emitida pela respecti va entidade nacional de admi­
nistração do desporto; e 

VII - no caso do inciso Vil do caput do art. )11 desta Lei. 
declaração emitida pela respectiva instituição de ensino pública 
ou pri vada. 

Art. 711 O pedido para a concessão da Bolsa-Atl eta será 
dirigido ao Min istério do Esporte. devendo o atleta requerente 
fazer a juntada de ind icação. fonnalizada por escrito. da res­
pectiva entidade nacional de administração do desporto. 

Art. 811 A indicação de que trata o art . 711 desta Lei 
fundamenta r-se-á úni ca e exclusivamente em critérios técni co­
desportivos, devendo a respectiva entidade nacional de admi ­
nistração do desporto fundamentar suas razões em função dos 
resultados obtidos pelo atleta em competiçõcs esportivas oficiais 
realizadas no ano imediatamente anterior àquele em que tive r 
sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta. 

Art. 90 Qualquer interessado poderá impugnar a con­
cessão da Bolsa-Atleta. dcvendo a impugnaçào ser encaminhada 
ao Conselho Nacional do Esporte - CNE. que analisarã. em pri­
meira e única instância administrativa. as razões apresentadas . 

§ 111 A impugnação de que trata este artigo será for­
malizada por escrito c dirigida ao rresidente do CNE. que sub­
meterá o caso a exame do colegiado. 

§ 2g O atleta beneficiado e o titular máximo da res­
pectiva entidade nacional de administração do desporto serão 
convidados a comparecer perante o CNE. devendo o referido 
Conselho assegurar ao atleta beneficiado o contraditório e a am­
pla defesa. 

§ )11 Acolhida a impugnação. a concessào da Bolsa-Atleta 
será imediatamente cancelada. devendo o atleta beneficiado de­
volve r aos cofres do Ministério do Esporte os rec ursos financeiros 
recebidos. observadas as nonnas vigentes apl icáveis li espécie. 

Art. 10. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão 
liberados mensalmente pelo Ministério do Esporte. mediantc de­
pósito em conta bancaria do atleta requerente ou de se u re­
presentante legal. no caso de atleta com idade inferior a 18 
(dezoito) anos . 



• 
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Parágrafo único. Os atlctas beneficiados poderão reque· 
rCf a emissão de um cartão magnético nominal. o qual pcnnitirá 
o saque do beneficio na rede bancária autorizada. 

Art. 14. Os recursos financeiros da l301sa-Atlcta serão 
trans fer idos por intcnnédio de tenno específico celebrado entre o 
Ministério do Esporte c o atleta requerente . devendo o referido 
instrumento ser assinado pelo representante legal. no caso de 
atlcta com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

§ 111 O modelo padrão de Tcnno de Concessão de Bolsa­
Atlcta deverá obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei. 

§ 2" A vigência do Tcnno de Concessão de Bolsa-Atlcta 
expirará sempre no dia 31 de dezembro de cada ano." 

Razões do veto 

"Note-se que esses dispositivos descem a um nível de 
detalhamento próprio de ato regulamentar, na medida em que 
fixam o prazo e impõcm procedimentos a serem observados pelo 
Ministério do Esporte . Ocorre que a adoção de determinado pro­
ced imento pelo Pode r Exec utivo se insere no âmbito da dis­
cricionariedade administrativa e a ele compete melhor unifor­
mizar as di sposições operacionais necessárias à execução da lei. 
Além disso. os referidos dispositivos cuidam da organização e 

CASA CIV1L 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMfNlSTRAÇÃO 

PORTARIA N' 400 , DE 9 DE J ULHO DE 2004 
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funcionamento de órgãos federais. matéria que, de conformidade 
com o art. 61. § PI. 11 , alínea "e". combinado com o art. 84. 
inc iso VI, alínea "a", da Consti tuição Federal. é reservada à 
iniciativa do Poder Executivo. Sobre esse tema. a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal tem sido invariável no sentido de 
fulminar qualquer lei que apresente vício insanável caracterizado 
pela invasão de competência reservada const ituc ionalmente ao 
Poder Execut ivo. Nesse sentido. veja-se o seguinte precedente: 

"Constitucional. Administrati vo. Lei que criou tarefas ao 
DetranlES. de iniciativa parlamentar. Inconstituc ionalidade. Com­
petência do Chefe do Poder Executivo. c.F.. art . 61, § 111 , 11. e

É art . 84. 11 e VI. Lei n'I 7. 157, de 2002. do Espí rito Santo. I. _ 
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a proposta de lei que 
vise a criação. estruturação e atribuição de órgãos da admini s­
tração pública: c.F.. art. 6 1. § 111 • 11. c, art. 84. 11 e VI. 11 . - As 
regras do processo legislativo federal. especialmente as qúe di­
zem respeito à iniciativa reservada. são normas de observância 
obrigatória pelos Estados-membros. 111 . - Precedentes do STF. IV. 
- Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 
2719/ES - ADI - ReI. Min. Carlos Yelloso, jul. 20/312003. DJ 
25.4.2003, p.0032)." 

Portanto. o projeto. ao estabelecer nos referidos artigos o 
modo pelo qual a administração se organizará para aplicar a lei • 
invade matéria reservada a decreto do Chefe do Poder Executivo 
(art. 84. inci so VI, alínea "a", da Const ituição). violando o prin­
cí pio da independência e harmonia dos Poderes." 
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Essa. Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os di s­
positivos acima mencionados do projeto em causa. a qual ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores · . ~ ~mbros do Congresso Nacional. 

MIN ISTÉRIO DA DEFESA 

Exposições de Motivos: 

N0s3. de 9 de julho de 2004. Sobrevôo no território nac ional. de 
uma aeronave tipo SABRELlNER 60. pertencente à Força Aérea da 
República da Bolívia. em missão de transporte do Presidente da 
República, para cumprir a seguinte programação de vôo. no mês de 
julho de 2004: 

dia 11- procedente de La Paz. na Bolívia. sobrevoará o território 
nacional e prossegu irá com destino a Iqu itos. no Peru; e 

dia 12 - procedente de Quito. no Equador. sobrevoará nova mente o 
território nacional e prosseguirá com destino a La Paz. 

NII 354. de 9 de julho de 2004. Sobrevôo no território nac ional. de 
duas aeronaves tipo C- 160. pertencen tes à Força Aérea da França. em 
missão de transporte de carga. para cumprir a segu inte programação 
de vôo. no mês de j ulho de 2004: 

dia 13- procedentes de Cayenne. na Guiana Francesa. com pouso em 
Fortaleza; e 

dia 14 - decolarão de Fortaleza com destino a Dakar. no Senegal. 

Autorizo. Em 9 de julho de 2004. 

PORTARIA N' 40 1, DE 9 DE J UL HO DE 2004 

O SECRETÁRIO DE ADMJN ISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDtNClA DA RE­
PÚBLICA. substituto. no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. ()li da Portaria nll 41 , de 08 de 
novembro de 2002. e da competência delegada nos termos do inciso I do art. 111 da Portaria n° 185, de 17 de 
fevereiro de 2004. ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da República. em conformidade com o inciso 
11 do art. 62 da Le i nu 10.707. de 30 de julho de 2003 e diante da necessidade de se adequar a classificação 
orçamentária para finnar tenno de convênio com a COnb'TCgação dos Terciários Religiosos Capuchinhos da 
Nossa Senhora das Dores para atender cento c cinqüenta adolescentes em cwnprimento de medida socioc­
ducativa de internação do Centro Dom Luiz Amigo. resolve: 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESlDtNCIA DA 
REP ÚBLICA. substituto. no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. ()li da Portaria nll 41. 
de 08 de novembro de 2002. e da competência delegada nos tennos do inciso I do artigo 111 da Portaria 
185. de 17 de fevere iro de 2004. ambas do Chefe da Casa Civil da Presidênc ia da Repúbl ica. em 
eonfonnidade com o inciso 11 do art. 62 da Lei nll 10.707. de 30 de julho de 2003 e diante da 
necessidade de se adequar a classi ficação orçamentária para celebrar convênios com organizações nào 
governamentais dos Estados do Acre. Amazonas c Piauí. com o objetivo de desenvolver açõcs de 
Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes . resolve: 

Art. I" Alterar, na forma dos Anexos I c 11 desta Portaria. a modali dade de aplicação do 
orçamento do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente · Unidade Orçamentária 20.928. 

Art. I'" Alterar. na fonna dos Anexos I e 11 desta Portaria, a modalidade de aplicação do 
orçamento da Sec retaria Especial dos Direitos Humanos no programa Promoção e Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolesce nte - Unidade Orçamentária 20. 12 1. 

Art. 2'" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação . 

.1oAo HENRIQUE MESIANO PRACIANO 

ANEXO I REDUCÃO 

R 
" 00 

CÓIllCO EsrEclFlcACÃO ESF CNP MOD FO:'\Tf. VAI.OR 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 3 '0 277.774.00 

14.M6.UI53 .0I1112.0001 Secretaria Especiat dos Direitos IluIIIllMS S 

Aroto a Unidades de Defesa dos DireilOs da 
("nança e do Adole!ICente • Nacional 

II\OU 

Art. 211 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

JOAo HENRIQUE MESIANO PRACIANO 

ANEXO I RF.DlJCÃO 

RS 100 

cónIeo F.srF.ç l FlCACÁO F.SF GNn MOD FONTE VAI.OR 

PRESIDt.NCIA DA REPÚBLICA 

Fundo Nacional patll • Criança c: o Adolescente 

14.131 .0153.464 1.000 1 

Publicidade de Utilidade PUblica · Naeional S , 3<, 0100 30U ()()() ()(l , 30 01% 40U()(MI()(1 

TOTAL 700.000 00 

TOTAl. 177.77400 

~rl----À-'-E-X-O-I-,----r---------------------------À~C=.R~Es=CC=I'=IO:--------------------------, 
ANEXO 11 ACRtsCIMO 

RS 100 

CÓDlCO ESrECIFlCo\C) O F.SF GNP MO P FONTE VAI.OR 

RS 100 

cómr.o F.srECIFICACÁO ESF I C'O MOD FO:'loir. VAl.OR 
PRESIDt.NCIA DA RF.J>ÚnUCA 

Fundo Nacional para I CrilnÇa e o Adole'cn\te 
\4 .l!46.0153 ,OIl1l2 .000 I PRF.SID~NCIA DA REPÚBLICA S 14.1 J 1.01 53 .4641 .0001 

Secrnllria Especi~ 1 ,los Direitos IIUlllllnoS , '0 OHM) 217.774.00 Publicidllde: de Uti lidade PUtolica . Nacion/ll S , 
'" U\lMl 30U()()tlIJO 

Aroio a Unidade. de Defe!tll dOJ DireitoJ dll 

Cria a c: do Adole!l(:ente • Nacional 

, 
'" OICH, 4()(1 ()()() (lO 

TOTAL 700.000 00 

TOTAl 271.77400 

Memorando nll 090/2004 • SAPDH/ SEDH - PRo de 05 de julho de 2004. Memorando nll 093/2004 - SAPDHI SEDH - PRo de 7 de julho de 2004. 

-I ::: _ 
ais um da Imprensa NaciO.nal! 

P ela primeira vez, dispO.nibilizamO.s a versão. eletrônica da Lei Orçamentária 
A nual-LOA, cO.ntendO. o. detalhamento. do. Orçamento' Geral da União. para 2004. 

CO.nsulte a nO.ssa página: www.in.gO.v.br 
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Explka~ão da EllIenla: C'R1.\:'-<DO ,\ BOL:;\ -,\TLFT\ pt\ln nENITIC'L\R Xn . I ~T:\S PRATICM\'TES PO DESPlllr!O DE RE:--':IlI\,IE:\TO Ei\l 
\fOD.\LlD \IlFS OI.I\If'!C.\S I:\\)!\ IllC.\IS: INSTITUI:':OO .\S C\TEGORJ..\S: ATLETA N.·\CIO'\ :\L, .\TI.F'L\ I'\TER'\ :\CIO:\AL E ,\TLET\ 

(l I I\lI'ICO. 

11\(1l'\ a ~';1o: CRI \\; \(l. BOLS ,\·· ,\TI.ETt\ , I:\CE:--':TI\'O FIN, \NC EI RO, .\TI.ET.\S. ESPORTE. !',\ RTIC IPAÇAo. CO\lPETH:,\,O ESP()RTl\'. \, ,\\H~rro 
"\1 I()'- \1 \\11\11 () I~TFI{:" \CIO, ':\!.. ULI '\-lPI-\O ,\S. !U:C< )NIIECI;\ll:~ :\TO , (COHl. I:--':E\.ISTE1"CI:\, j' ,\TR()(,! '10, l.I~lIT[ ': PI': 1[\ \DF . 
\ (J\) l'iU )\. \( \0. (()'\( I ·.~S \(). t\ ll~T). 

Ik"'padlo: 
'1, , ,)() I I J"~p,1l it., .1 ('Fel l . ( FI (\ l l'rito c' ,\d, 'q ll<ll;ÜI' Fin<llll'c j ra) (' ('('.11{. (:"()\'o Dc'spJcho). 

i ' !1I('lIda .. 

- ('CJe (CO~STJTlfl(ÃO E ,J LTSTI(A E DE CWADANIA) 
~MC t L200:l CCJR (Emcnda A I'cscntada na Comissão - Asdruhal Bcntc~ 

_ MC 212003 CCJR Emcnda A I'cscntada na Comissão - Asdl'uha l Bcntcs ~ 
EMR 1 CC.JR Emcnda de Rclator - Ruhinclli .~ 

EMR 2 C.CJR (Emcnda dc Rclator - Ruhinclli ~ 

f,M R-=3. CCJIUEmcnda dc Relator - Ruhinclli i~ 

('J.: (' (EIWC\(,\O I: CULTURA) 
E M R I CEC (Emcnda dc Relator) - Tânia Soarcs ..à 

EM R 2 C EC (Emcnda dc Relator) - Tânia Soar cs .1:I 

( ~ ,li «('();\ ,'>TITI TI ( ' r\,O J<: ,H ISTl('/\ I-: DE ('Jl):\D.\~L\) 
SBE 4 CC,) R (S lIhelllcuda) - Ruhincl1 L..à 

- CFC (1:1>1. (',.\(}.O E <'lTITltI\) 
EMR 3. (~EC. (fu1l_C'1da dç Rclatt!.!'J .... :Tfll1ia SOal'cs ..à 

EMR 4 CEC (Emcnda dc Relatol'l- Tânia Soal'cs..à 

· CCl(' « 'O]'l;STTTI ' 1(';\.0 E .JUSTl('A E DE CIDADANIA) 
SBE 8 C('~IUSuhcmcnda) - RlIhinclli ~ 

· CF( ' (}>:I)I'('.\('t\O E C(' LTlTRA) 
EMR 5 CEC (.Emcnda dc Relator - Tânia Soares ~ 

- ('('.1(' «'O~STlTI 'I('AO E ,H ISTIÇA E DE CIDADANiA) 
SBE 7 CC} R (SlIh~!IICnda) - RlIhinclli..à 

e H' (l~lH 'C\(.:\O E ('I'LTl ' R.\) 
I~MR 6 CF,(' ilimcnda dc RclatO!' - Tânia Soarcs..à 

- ('('.J (' « 'C )]'I;STITl ' I (: .:\0 E .J I ISTIÇA E IJE ClDAll!\ . .i~L'\.) 
SBE 6 ÇCJR1..S.uhcmcnda - Ruhinclli ~ 

· ('EC' (EDlTCA(AO E cn:n IRA) 
EMR CEC E mcnda dc Rclatol' - Tânia Soares ~ 

EM R_& CEC (Emcnda dc Relatol'l - Tânia Soarcs :~ 

- ( ' ( ',1(' «'ONSTITllH.:i\(> E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
SBE 5 .... CCJR...í.Suhcmcnda - RlIhinclli ~ 

SBE 9. CCJR(Suh~JncnsliJ) - Ruhinclli ~ 

(I-.( (I' IH T \( Ao E ('1'1.'1'1 IRA) 

EM R 9 ClT (Emenda~dc Rclatol'}-=- Tâ!1!<I_Soal'cs ..à 

1'11'<'«'('(''>, \ 'plo"c I<cda~';l() Final 
- ('( ,Je «'ONSTlTllIt,~,\O E ,JI 'STIÇ\ E DF C] I)ADANIA) 

PARI CC,JR <ral'ccc l' dc Comissão) ~ 

P~!,..t CCJI! {I'a rcccl' do Relat01' - Ruhinclli ..à 

RDr:....!..CCJc. fficdacão Fina\) - JoséEdllal'do Cal'dozo ,1:1 
· ('I'( ' n : l>l'(':\(AO E Cl'LT{IRA) 

!,AR I CEC (~al'cecl' dc Comissão) ..à 

I~RL ! CEf; (Pé!.l·cÇ.el· do RclatorL:_Tânia Soarcs..à 

· (TI (I'I:"\A:\l('-\S F TRJBl ' TA<',:AO) 
Pj\R I CFT (Pal'cee l' dc ComissãQt 1:1 
PRL I ('171' (Péll'ecçl' do Relato!') - João COl'rcia ..à 
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Hequcl'imcntos, Rl'(:urS()!. l~ Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REC 93/2003 (Recurso contra apreciacão conclusiva de comissão (Art, 58. § t O ele art, 132. § 2° RICD - José Carlos Aleluia J 
REº--,6~5 /2oo4 (Requcrimcnto) - José Carlos Aleluia I~ 

I'lIhlint~'ii() l' ElTalas 
Pl!hlicaç~-'~A dc 02Lº412003-~ 

I II i (Jl.! \ ~'Ú() : 

9!-j:.t00-l' .\ks:I l>il\'tor;1 ti;, U lmar;J d(J~ D(,plIt a d,,~ ll\1ES,\ ) - Tr;Jn,f"nn;ldo na LL'i 10891 / 0 .. \, DOFC 12070,,1 P .. \C OI CO!. OI. "dado 
Par('i:t!i1l('nk, :'11 se :~S 6 (q I'E f{;lIú(" do " eto: DOL~ oq 07 n,+ PAi; (J-1 rOL 03, 

( 11 .. , .; .~nd.jl;;( Ill': '~:l [,r: I' t"k.!f) ~(;I'd d,.'·,t~l {':h~ I ,,'gl:-,I.Jli\".j 11;10 (, tr.l(,J(j:l pdo ..-i"tcI P:l. dV\"l'lld" -,\,'1 C'Olhldl,ldll ll OS (ngdO"i 1\':'lh:r tl\ , ·s. 

\Ii. 1,1I1h'lll •• : 

')~.' ! 1 :.> ( I ( )( ) PI ,EN;\RI() (PI.EN) 
\I'RESFl\:T\(\O I : IYITUn!lO PRO,JETO PELO DEP AG:\ELO QUEIROZ'_D 

'. ' I' ._'t~()() ,te"" Din'lol'<t da Cúmara dus Dcputados (MESA) 

,J pvnsl'-sl' :10 I' L-:~ I 1 ')1 :.!oon,( I) I':S P \C II () 1:\ I C'L·\ L) 

..... q/::/:.~()()I Mcsa Dirl'lol'a da c.llIlara dos Dcputados (MESA) 
j) L'~ pal'ho ,I CCeD, CI'T (J\1 é' rito e '\(kqlWç5o Fil1Jncci r<.l) e CCJR, (No\o ne~padl"). 

:H,,; .:)í:.!()()) Comissào de Edu(;a~'ã() c Cu ltul'a (CEC) 

R('cebido peja CEC I) 

.~u (, _~ lI{ ) I CO ll1iS ,"~IO dc Educação l' Cultura (CEC) 

j),',i:':ll;,d" l<vi. dm: ilvp. Lui, Hal'b",,1 

, -
" 

" , " ( 'omí"siio de Edul'açüo l' Cultura «'EC) '" 

.\Ill' rturJ dL' I'l'a/" palil f'.mentlas dO f'rojL'to 

" K/2tJOI Comi" ... ão de Ed\l{:<ll,'ão c ('ultul'a (CEC) 
Enccr rado () prato pa!,;J eI11L'IH.Ll ', j\iio foram aprcsL'nladas eI11L'IH.las. 

~ i ), S ..!( lO 1 l\ksa nil'c!ont da Ci'tmat'a do" Dl'putados (MESA) 

'\p('n"v-'l' ;I l'sta (l I'L-, ~648 !2 ()() I. 

,;\;q •. ~ OI ) i ( 'Ilmi<õ"üo dl' Edll~'açllll c Cultura (eEC) 

1 h:\ "h irl" " 111 \ 1 " n i !'L's l ,1<.;5 n, 

I~ \L ~()Ul Comio.; ... ào d(' Edll('a~'iio e Cllltlll'" (CEC) 

Iksigll;ldq Relator: DL'P, l\',lll Val ente 

I1 !10!:.!()() 1 ('omi1<osllo <k Educação l~ ('ultura (C EC) 
Pal'ecl'1' do Rebtor, Dep, I\';lll \' ,dCIl ll' , pela apI'O\<I<;à<1 deste,,' pc l:.l rejeil;ã" dI) PL- 46.1H! 20()1. a[len,ad", 

; , ' , ; ~. ( ) ( I I ( 'omi<Õ1<oiio (k Edu~'1lção ~~ Cultura (('EC) 

1),'\ "IU~';I" ,H) Rel. 'l(\r 

; ; , 
1 ! CO llli""ão (](' Edu('ac;iio (I ('lIltUI' .. (nT) 

1"11"",'1' d,) 1{1,I,llol, I )"P, ",,,) \';}k'IllL', PLlJ ~lJ)j'O\'CI,,;II\ (k~ll: , CIJIlI ,..u[-,~l itllt 1\ IJ, C PL'};J r,'.il'i~'ü() do 1'1 ,"-1lqK/2()() 1. ,'))Cll>;Jdo, 

~! I li2()() I ('omis1<oúo <k Educação l' Cultura «'EC) 
\!JL' lillr<t dI' I'ra/() para f':mL'n d,.I<':.Io Sllh~ti1.ut il''' 

\6 1 ! I J:~()O I Comí,o.;si:io dc Educação c C u ltu ra ('EC) 
1 :IIL'e IT~J(J" o prêlt,o p;lr;'L'menda,; , :\5<l foralll aprL'scn l :.ld<.ls L!ll1cndas êlO subst itutil''', 
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, I i ~~ I /( ) } COll1i!'>!-rlO dc Edllcll,ão l' Cultlll'a (CEC) 
Ih'\ (llu~a() p' ,r (on;a da ~akb do relalt ,r ua cOlllis<\O, 

'2/.' i '.!.()O 2 ('O 111 is!'.à o dt, Educação t~ Cultllra «('EC) 

Designada RL'lalo[';l, Dep, Tfl nia Soares 

7/11,/:.!{)O:! Comio;são d(~ Ed u ca ção c Cultura (CEC) 
l'arL'c,:r da Rel;;lora, Dql, T;}nia S(W'CS, p('la aprol 'a<;;io do PL 3.8'26/00. com <) I'mem!;],.;.\! pela ['c:jci,;ü<> do I'L 4·6.jHjol. 
al'en~udll. ~ 

, 1i . '( )( l' I ( ·omi ... !'>tlo de Etl u l'açüo l~ Cultura (CEC) .. ) 

Ik\"hid";1 I~ (· l ;;l "r~l. Ilt'p. Túni~ l S();]l"'~ 

., - , , :.!(){):! Comis!'>ão dc Edll(:a\,:lo C Cultul'a (CEC) -:) , , 
1';11'I'('tT d.1 RI'1:Itor:.l . D"p. 'j';inia SoanHi. pela apr()\,lC,:;,!o desle, (' do 1'1. 4b ··18 i '2001, ape nsado. (,()11l ('Il1l.'IHh;'i._~ 

1 t l1:2 :~()():..' ('olllissiio de Edm'açflO e Cultura «('EC) 
,\ I'ro\auo por L' n;1fl imidadc o ParL'cL'r (PL :).8..!.6-. ' f or)) DCD 0:2 0-\ <>:3 P,~G 12043 COL U2 '_M 

:~ 1 ; 1 :~O()~~ !'I'tesa Direto!'a da Câma!'a dos Dep utados (MESA) 
\rqlli\ ado n, , .~ krm." do i\rti)4" IO ~-; do Regimento lllkrno 

!k , ;.::' H ), ~ ~\'Ic , ... a Din: tOl'a da Cfunara dos DeJlutado!'> (MESA) 

Ik-sarquiqdp !10S lcrlllOS do Arligo lO.') do R.I 

:11/ :1/ :20():s Comissão de Ed u ca ção c Cultu!'a (CEC) 
Rl'l't'hinwllt" pl'la CECO, com ;l propnsiç;'ío PI.-16 '1~!2nnl apcn<;ada. 

:.:!'t/; ~ '2on:i ('omi!'.süo dc l;inan ças e Tl'ihutação (CFT) 
]{ect'h iI11 L' nto peb CFr. ('"m a proposi"io PL-4b-\ ij/ :2001 Jpen~ada . 

.,- • :~()(l:: ( 'omí ... !'>ilo (il' Finan~'as t' Tl'Íhuta~';\o (CFT) ... ) 

1 h-'I~n;I"" 1,\·1;]10r. I)L'P. ,)(J,!O (OITCi;.1 

:!~/:c :.!(/o:\ Comi!'> ... ão d(' Fillança~ l" Tributa,:ão (CFT) 

.\ hert ur;\ de 1'ra/o para ElIlt'Il(.!<I<; ao Projeto 

/'1; .2()0:3 ('omi!'>!'>iio dc Finanças c Tl'ihutaçüo (('I'-n 
Fnl'l'l' rado" pr,lIo para eme nda:.;. l\'Jo roram ap resl'n lada~ cTll cnda:.; . 

., , 
M'{)U:~ ( 'OORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES (CC1') , . 

I-:tll',llllin lwd,1 :1 jluhlicaçiio. Pi.lrcccr da COlllis<Hl de Educaçiio. Cullura l' Dl'S[lOrlo publicado IllIIJCn dl' 02 / 0-\ ! Cn. 1',1~ 1:20-i:1 Col 
0:2. LeI 1';1 \ . 

li) .) ·'?no:: Comis ... ão d(' Fillança~ l' Trihutação (C/oT) 
\pl'\·s\'nl;tt.;;j(l d" 1':.11\'('\.'1' dq Rela!.or pel" ()cp. ,I "~IO ('orrL'b_~ 

:.2<11 :") / 2UU:~ ('omi. ... siio dt, Finall\,as c Tl'ihuta~'ii o (CFT) 

f) ('\'(l!l'ido <li' Relalol'. Dql . .)OCIO Correia 

2<), :;':2()O:l Comis ... ão d(' Finanças t~ Tr ihutação (CFT) 
l';lI\'(',T do Relator. ncp .. Jo;i o Correia, pI' I;1 adeqll ;lç;io finanCt'ira L' on,:amentúria do f'roi,~lo. do 1'1. 11" lJqR! OI , ;.lpellsado. c CL1<; 
('1111'11(1<1' da C()llIi~<;ào d,' Educ<I,üo. CulturJ (: rk~l'orlo ('. 1101ll l-rito. J)('iJ ;lpro\'il<;ão do f'rojl'lo. ('(JlI l ado<.:;:w (1<1 ' C'I1I L'Il\ Ja~ d;l 
( J CD. t , pl'i.J rcj<,it.;;J() do 1'l..j64R/2001. iljwn,.;ado. ~ 

I \ , __ (H ):~ ( ·Oll1i ...... ;-IO til' Fina nça ... e Tl'ihutação (CF'!') 

\ i.<.; I;1 ,li> [)c[lut"d" C"rln., \\'illi al1 . 

O:fl, :2()():~ ( ' ollli~!'.;io d(' Finall\'as e Tl'ihlltaçiio (CFT) 

I)('\olil<;;j() de \·i"l;llDcp. enio" \ViJ1ian). 

i! ( , .20O>! Comissão d(' F inança!'> l' Trihutação «'FI') 
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\l'r"\aJo p"r tnanimid.l(k () Parvc~'r (PL ::\.K:26-l\ j oo) DeD 19 oB 03 pAc 39003 COL 02·_R 

I ~ K ' )0\ ):{ Comi!'>!'>ão dI: Constituição l' .Justiça c de ('"jdadania (CCJe) 
R('ccbimcnto p.:b ccm., com iJ prop""ic.;;jo PL- l(1.+8 i :2001 arcn~ad<.l. 

18 !8i :2()(>:·~ COORDENAÇAo DE COM ISS()ES PER:"IVIANENTES (CC!') 
l'nc<.llTlillhada à puhlic<.l<;üo. [';.tl·cecr da Comis,;ilO dc rin~HI ,as c Tribula,úo puhlicLldo no DeD dc lQ/o8!03. Pat\ 3900 :i Col 0:2. 

Letra B. 

~7! S 1:2 ()():~ Comissão de Constituição e ,Justiça I' de Cidadania (CCJC) 

I h.· ~i;.:nado Relator. lkp. Ruhinl'lIi 

-..:;..: S ~()():~ Comi!'>são de Constitui(;ão e .Justiça e dt' Cidadania (CeIe) 

\ hCI1 \l I d ,k Pr~l!O [la riJ Enwmh, a., Pro ,.icl () ;J p;.llti r de :29 ; o~! :.!(l(J:) 

:, 'q ' :~()u:i Comis!'>ão de Con!'>titl.liçilo I' ,Justiça e de Cidadania (CCoJe) 

1':n('l'ITdd(, (J pr<.lW p<.lra cll1cnda~. For<.l1Tl apr"~l'ntadas 2. l'mcnd<.l". 

~..!' lO. 2()():j Comissiio dt, Constitu i~'ão I' Justiça e de Cidadania (CC.IC) 
I'an:cer do EdltrJl', Dcp. RlIbinelli. pl.'ia ClJIl"titucionalidadc. juridicidJde L! tL'cn ie:! Jcl4i~iJti\ a (h:~tc, com (:l1l('nd;I\, do 1'1 , 
1(".I.H/2()() I , ' l!lc.'I1S:.H!O. elas [mcnd;) ... da COll1i~súo de Edll(;;H;;]() e' Cultura n"s I,:l. 7 c <) l' das dc n" ... 2 . .. 1. ''). (, (' K, ('O11l "'l.IhCllh.'I1(h, ... 

c' da Fincnd;j (1<: nO I apn· ... e'ntada ne'st:1 Comi,<io; (' [lela ('ol1stitucionalid;)(k, .il.lridiridadl', tÚ'nica Icgisb ti\ a L' al1ti-
J'('~illlcn t a lidadc da Enll'nda de' n" :! apre'scnt:J(b nesta C()111iS"iÍ().~~ 

,. ) ii' ) ( )( j: ~ COllli~!'>ã t) de COII!'>tituiç;lO e .Justiça e de Cidadania (CC J(') 

\1'1'tl\;ldo pI,r tnanilTlidad~'" (';Hl'L'l'r 

l' ! I ! :!()():l ('OORDENAÇAo DE COMISSÜES PERMANENTES (CC!') 
Encaminhada it jJlIblicaçüo. Parecer da ('()nli~~;IO dl' COllstiluiçflo e JlIstiÇJ e de Rl'daçúo PlIhlicadll IlO OCO d,' 0:') / 11 ;'0:\, Pag 
:')9·-178 Col 02, Letra C, P.\C; 59'-171) CO!. 02. i§i 

7/ tI l :W():j Mesa Dil'(~tora da Câmal'a dos D(~ p\ltados (MESA) 
DES:VIEI\H)R,\;'lE~TO: rc.kic;ü" do Pl. .. 164Hi2.o01 l' apro\'~II':üo do PL :>,8 26/ o() . principal. 

-:" ll .'·~O()' ~ :\·1 e o.; a Dil'cto/'il da ('[\lflaI'a dos Deputados (MESA) 
1'1';1/" I'''''a a pre\l' Jlta,úo de re'l'U rso. JlOS krlll"'" do a rti>.!;o 1::\:!. ~ 2° do I{ I (05 s\.'s""(:"'). ( DE::, :\ 1 E;\ IH R. , \;\1 E :\TO: ,I p ro\'; J(.:;lo dc· ... k l' 

rl'il'i~;:,() do f'L .. 16' iR/m, ;1J)(,Jl":ldo). 

I _~ I i .~()():) I'I,EN.\RIO (PLEN) 
'\pre'sl'nbç;Jo d" Re('ur,," ('onlr:1 apl'c('ia~'Jo ( 'onclu~i\a de comis,,:io ( \1'1. ::;H. ~ I", R1C'j) ), RIT 9:1/:2(JOJ, pl'io Ikp .. JO"l' Cll'I,,~ 
\I{'lili , , _ ~ 

.!.! 1i ! :20():~ !\Iesa Diretol'a da Cfllual'a d()~ lkpulados (MESA) 
R(Tur..,q n" 9:\/(n. do Ikp .. Jo"é' C:J rl o~ ,xlc'luia (; out r,,~, ;<olicitanclo qUl' l~slc ProiL'tl' "cia aprlTiado [leio Pknúri(l. [)( ' I) 26/11/0:1 
I';I ~ (13R:j~ Col 01. 

1'- 11. :.!' 10'\ :\Je!'>a Di rl'tlll'a da Cilma ra dos Deputados (MESA) 

FllleTrarnl'nt" ~llI t01n;itico d" Pr:lIo par~\ Rccllr~o. 

; j t J{) ~ 1'1 ,E!\' ARIO (PI.E!\' ) 
\plt''''''III ,I(:l(1 do l{eljUl'rillll·nto. RFQ j(>5;'i ' :!()()4. p~' lo [)copo ,)o"é Carl" ... ,\klllia ~ 

:!:2/:~ i:.2 ()().} Mesa Dirl'tol'i.l da Câmal'a dos Deputado!'> (MESA) 
lktvrid(l l{l'qu('riml'llto nO 1655/0 .. 1, do DL'P .1",,':: Carlos AI('}uÍ;) , solicilam[o;) retirada de: tramitat,'ã" d" recu rso nO q:I ! O:,. flCll 
:!:J!o3;'04 P~lg I "''l9R C"I 01. 

,,, 
-. > :1, :2(){L~ MC'ia Oh'donl da Ci'tmal'a dos Deputados (MESA) 

OI SG\ l-P ;'iS8! :2004 ~\ CCJC. ~'lll'all1i llhando l'."te Projeto jl<.lra ciJho r;.tçúo da Red:l,;]" Final. nos lcrrnll;; dI ' .\l'ti .t;lI 2i. I I. d{) I{ L 
Lvlld" l'm \ i..,ta a I'ctirad,1 d,' tralllitJdo d" Rl'('ur"o n" Q3!O:~, nos termos do ~ :~" do artigo 10-1 do RI. 

, \ '. ~} { It l 1 ( 'o llli"silO dt' ('ollstilui~:ão I' Justiça e dt, Cidadania (CCIC) 

I{ "c'c'h iill cn tu pell ceie. 

:.!3!'~ /:2{)( ) 1 ('omi o.;sào de Constituição (' ,J us tiça l' de Cidadania ('('.1(') 
n(·,i~nado Re' l<ltm ti;) Rl'(I:!,:IO Fin,Ji. Ih:]), .10"'" Fdl.l:m](, CardO/o (l'T·SI') 
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, ' " :'()I) [ COl1lb, .. à o de ('ollstit\l i ~'ão l' .Ju sti ~"a c de Cid ada nia (CCJ(') - , , " 

,\jll'c'SCllt:Ir:JO da Ikd~1(J" Fin;d pc'lo Dl'P, ,José Eduardo C,lnl% 

:21/:·~/2(H).~ ( 'omis s :lo d e C'onstitu ic.:ão l' .Ju .. t.i<;a e d(' Cidadania (CC.JC) 

\ i,-Ia ;10 DC'!lll!;H!() Yilmar Rocha, 

':'1) ::)/ .~()(l. ~ Com is s ão de Cnnstituiçào c ,Ju <; li <;a l' de Cidadania (CC.JC) 

I'l'dl<' <1(', i"!;1 ('nCCIT;Ic!O, 

'I) ; , 1.)( • 1 COllli"."ü" d e CO f1 stitui ~'üo e .Ju s tÍl;a c de Cidadania «('('.Te) 

,\pJ'<lI;:d;1 d R('dacJ() Fillal plll' L' llallilllidadl'~~ 

I'l/,.~, 20() 1 Mesa Di l'('tOl"a da Câmara dos Deputados (MESA) 
R"l11e',;a ao SCIl:Jdq Fede ral. ai r;)\'l:<; cio Of PS-GSE/:173/04, 

q 17, 2()Cq Mesa nil'ctol'a da Câmara dos Deputados ( MESA) 
Trdll,fol'll lild" lU Lei l Ol'iQI / 04, l)O r:c: 12 07cq PAC: 01 CO Lm. \'c tado P,m;i;tlmenlc, :\'1 se :,86/04 - I'F R~/.iics d" "do: [) (H. Ot) 

O',',~ (LI P \(: o I CO l. 03. 

:;. ,", ) ()(l ! Ml'sa Dirl'tonl da Cü mal'a dos Deputados (M ESA) 
1\, c', ,!l i 1111 '11 ft' do () lleio n " :lKfJ! (J,f - C:\ sol ki l:1I1<1" J i I1d i " ,1<':~I" tlo~ ,kPlll;tdo,s q LI" dc" l'I'J" i nlcgl'J r a COIll i,<,,) \ 1 i", ,1 i flUi/li hid" d,' 
, , I Ii 1I .) \ ('!q, 

~.1:S: :2()() ~ .Mes" Din'toJ'lI da C<lma l'" d o s Dqmtados ( MESA ) 
(Jlkio C)( ;:\1, P 11" il'iQ8/o··i aI) S('Il;ld" Fet!n;i! C<Jn1Uni";tlldn quI.' f()I':1Jl1 d('s i ~n;tdfl.' (,\ ck'put:.Ido'C RlIhinvlli (1''1'1. \sdruhalIknks 
(1'\li)I$!.l','lri l:, I'inlwir<' (1'1"1.) 1.' l ,lI('i<tno L('ilo:J (PSIlJ par;.' Ín!t'~I'''I,('l11 a C()l1li~~ã() !\ Ii,la. 

:2( ... /t\:':2U(q CON(; H. ESSO N ACI ONA L (CN) 
Ll'ÍluI'J " puhlicl<;;lo da:vll'nsJ,l';cl11 1:25/0'1-C'-i. De\' 27,nti,01, púg , 1%8, col. 01. 

?.h I ~~ ':.~()() ~ (,()N ( ~ RESSO N ACIO NAL (CN) 
Ih'..,Í,"II;,dlil ,b '(:guink COl11iSS;lO :\ l istJ pur<tl'lu !>ora(,:Jo dI! l'c1at"rio: SEN,\DORES: Osmar Diu". Flú\ io :\l'I1S, I lélio Co~ta c 
:'lo/d ,'il d" CI\';rlcmti, 1) I'Y UTA1)( )S: Rubinl'l l i, A..sdrllhal Bentl'.s. Cckita Pinheiro,' LlI t'i: IIlO Leitoa. Pl'a/,o pi1r;! ;1prcsen taçiio di! 
['( -Lt! I 'ri, ,: I,l,(,q,(, 1l:20 tlLJ'; , de J(,ol'do com () arligi> lO;) do Regimento Comum) , Prill.O p:Jra ll';Hni t;)(;;'to do l'dO \lO C')n~n:s,s" 
'.;'''';ol1;d: :~:~,IJ')'() 1 i:;n d i.rs, d,> ;1("'1'110 COIll () :l1·ti)2.1J 66, p:lr;'I)2.I';,fo ql l,ll'to li;] CO lI sl'itll i(,:;l1) Vl'dc ral). P C\: ~7 , ()H,l()()-l , p:í,", jQ6;), 

lOl. Oi 

Cadastra r para Acompanhamento 

Nova Pesqu isa 

• 
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Brasília, em de abril de 2008. 

Senhor Presidente, 

Comu nico a V . Ex:] e, por seu etl to intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que, na sessão conj unta do Congresso Nacio na l realizada no dia 15 de abril do 
eOlTente, os vetos pres id enciais const antes da cédula única de votação foram 
mantidos pel o Congresso Nacional , ú exceção dos vetos cOlTespondentes aos 
itens 3, 7 e ] / da cédu la , que foram retirados da pauta, através de requerimentos 
de senhores líderes de feridos pela Presi dênci a . 

Inform o, ainda , que a Ata da ap uração dos votos aos vetos presidenciais 
foi lida na sessão do Senado Federal re~J1 izada nesta data. 

Encam inho, em anexo, cópia d,1 referi da Ata. 

Aprove ito a oportunidade pan l renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

Exmo Sr. 

~~~_J -~Ô 
Senador ( ;adba ld i Ives Filho 

-esiden tc do Senado Federal 

Deputado A rl indo Chi naglia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS AOS VETOS PRESIDENCIAIS ~ 

CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 
SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA 

QUINZE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E OITO. 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, na sala de reunião da 
Subsecretaria de Atendimento a Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Gilmar Machado (PT-MG), Saturnino Masson 
(PSDB-MT) e Otávio Leite (PSDB-RJ), membros indicados pelos Líderes de seus 
respectivos Partidos para a comissão designada pela Presidência, para 
acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas e quinze minutos do mesmo dia. A cédula única de votação 
continha trinta e sete itens, dos quais os itens três , sete e doze foram retirados 
da pauta, através de requerimentos de senhores líderes, deferidos pelo 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional. A Comissão adotou o seguinte 
procedimento: abertas as urnas de votação na Câmara dos Deputados, foram 
contadas quatrocentas e dezenove cédulas, das quais quatrocentas e quinze 
foram consideradas válidas e quatro não válidas, estas por não serem idênticas 
às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados, coincidindo, assim, 
com o número de assinaturas da lista de votação, que totalizou quatrocentos e 
dezenove Senhores Deputados; abertas as urnas de votação no Senado 
Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas, das quais cinqüenta e 
cinco foram consideradas válidas e uma não válida, esta por não ser idêntica à 
cédula distribuída aos Senhores Senadores, coincidindo, assim, com o número 
de assinaturas da lista de votação, que totalizou cinqüenta e sete Senhores 
Senadores. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas 
e numeradas seqüencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. 
Passou-se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizado 
o sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula para 
eliminar a possibilidade de erros. Os itens números nove, dez, vinte e quatro, 
vinte e nove, trinta e um e trinta e quatro, da cédula única de votação dos vetos 
tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal , conforme o disposto no art. 
43, § 2°, "in fine" , do Regimento Comum. Tendo sido mantidos os vetos no 
Senado Federal, não fo i necessária a apuração na Câmara dos Deputados. Os 
demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, que 
manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado Federal. 
Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata , com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais! havendo a tratar, foi la ada a presente Ata, que 
vai por . I ~ assinada. D tados Gilmar Machado-
PT/MG Â · Saturnino Masson-
PSDB/RJ e Otávio Leite-
PSD / 

C· 



.., 
I . , •• 

I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Of. 217/2008-CN - Comunica a manutenção dos vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação da sessão conjunta do dia 15/4/2008, à exceção dos itens 3, 7 e 
12 da cé~~ , retirados de pauta. 
Em 02./.9m? 

Publique-se. Arquive-se. 

AR 
/ 

"GLIA 
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